
CPI ONGs 
REQUERIMENTOS APRECIADOS EM 14.04.08 

Item Número Ementa Autor Observação Resultado 
1.  154/08 Requer ao COAF a relação de 

movimentações financeiras atípicas 
da  ASSOCIAÇÃO VERDE E 
AMARELO (ASSOCIAÇÃO 
CONTATO, EX-INSTITUTO 
CONTATO) 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

2.  155/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DO 
PERÍMETRO IRRIGADO 
JAGUARIBE APODI (FAPIJA) 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

3.  157/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
do INSTITUTO DE 
TECNOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO DE 
QUALIDADE (INTEDEQ) 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

4.  159/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da FUNDAÇÃO DE 
APRIMORAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DO 
AMAZONAS (FADERH) 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

5.  160/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
de OS INDEPENDENTES  

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

6.  161/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da GESTÃO AMBIENTAL E 
DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL (GADE) 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

7.  162/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da FUNDAÇÃO 
EMPREENDIMENTOS 
CIENTÍFICOS E 
TECNOLÓGICOS (FINATEC) 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

8.  163/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
do INSTITUTO FÊNIX DE 
PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL (INSTITUTO 
FÊNIX). 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

Item Número Ementa Autor Observação Resultado 
9.  167/08 Requer ao COAF a relação de 

movimentações financeiras atípicas 
do INSTITUTO DE FORMAÇÃO 
E ASSESSORIA SINDICAL 
RURAL “SEBASTIÃO ROSA DA 
PAZ” (IFAS). 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

10.  169/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
do INSTITUTO DATABRASIL. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

11.  171/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da FUNDAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA DE BRASÍLIA 
(FUBRA). 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 
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12.  175/08 Requer que o COAF encaminhe 
informações sobre movimentações 
consideradas atípicas da ONG 
Instituto Nacional de Formação e 
Assessoria Sindical da Agricultura 
Familiar Sebastião Rosa Paz, no 
período de 1999 a 2006 

Sen. Álvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

13.  180/08 Requer convocação dos Srs. Luís 
Antônio Lima e Flávia Maria 
Camarero, propietários das 
empresas Intercorp Consultoria 
Empresarial e Camarero & 
Camarero Consultoria Empresarial 
LTDA.  

Sen. Lúcia 
Vânia 

Convocação APROVADO 
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Item Número Ementa Autor Observação Resultado 

14.  181/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
do Sr. Antônio Manoel Dias 
Henrique, Presidente da 
FINATEC.  

Sen. Álvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

15.  182/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da FINATEC.  

Sen. Álvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

16.  187/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da empresa INTERCORP 
CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA. 
CNPJ: 73.752.164/0001-49 

Sen. Álvaro Dias  Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

REJEITADO 

17.  188/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
de FLÁVIA MARIA DO CARMO 
CAMARERO 
CPF: 158.411.918-70 

Sen. Álvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

REJEITADO 

18.  189/08 Requer a transferência dos sigilos 
bancário e fiscal da empresa 
CAMARERO & CAMARERO 
CONSULTORIA EMPRESARILA 
LTDA. 
CNPJ: 04.665.127/0001-80 
 

Sen. Álvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

REJEITADO 

19.  190/08 Requer a transferência dos sigilos 
bancário e fiscal de Pessoa Física:  
LUIS ANTONIO LIMA 
CPF: 519.431.150-87 

Sen. Álvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

REJEITADO 

20.  192/08 Requer que Secretaria da Receita 
Federal realize auditoria 
Tributária, dos últimos cinco anos, 
na empresa IDÉIAS 
ASSESSSORIA E 
CONSULTORIA LTDA., CNPJ Nº 
04.787.134/0001-55.   

Sen. Alvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

21.  193/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
do Senhor Thimothy Mulholland, 
Reitor da UNB.   

Sen. Alvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 
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22.  194/08 Requer que Secretaria da Receita 
Federal realize auditoria 
Tributária, dos últimos cinco anos, 
na empresa MI-MANAGEMENT  
SOCIEDADE DE 
PROFISSIONAIS ASSOCIADOS  
LTDA., CNPJ Nº 05.443.449/00001-
48.   

Sen. Alvaro Dias Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

23.  195/08 Requer seja franqueado o acesso ao 
acervo documental da CPI da 
BIOPIRATARIA. 

Sen. Sérgio 
Guerra 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

24.  196/08 Requer seja franqueado o acesso ao 
acervo documental da CPMI da 
TERRA. 

Sen. Sérgio 
Guerra 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

APROVADO 

25.  197/08 Requer seja colocado á disposição 
desta CPI o Delegado de Polícia 
Federal DANIEL 
ALBUQUERQUE FRANÇA DOS 
ANJOS. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Requisição de 
Funcionário 

APROVADO 

26.  198/08 Requer ao Ministério Publico 
Federal e à Advocacia Geral da 
União cópia da ação civil pública 
por atos de improbidade 
administrativa contra a Fundação 
Renascer. 

Sen. Sibá 
Machado 

Informações APROVADO 

27.  199/08 Requer sejam convidados os 
auditores do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação para 
prestarem informações a esta 
Comissão. 

Sen. Sibá 
Machado 

Convite APROVADO 

28.  200/08 Requer seja convidado o 
Procurador da República Sérgio 
Gardenghi Suiama, para prestar 
esclarecimentos a esta Comissão. 

Sen. Sibá 
Machado 

Convite APROVADO 

29.  201/08 Requer a convocação do Senhor 
Antonio Bruno, para prestar 
esclarecimentos sobre convênios 
celebrados no âmbito do programa 
Brasil Alfabetizado. 

Sen. Sibá 
Machado 

Convocação APROVADO 

30.  202/08 Requer ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação o 
envio de todos os documentos 
referentes a convênios celebrados 
no âmbito do programa Brasil 
Alfabetizado, entre o Executivo 
Federal e a Igreja Renascer. 

Sen. Sibá 
Machado 

Informações APROVADO 
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31.  203/08 Requer ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo cópia do 
inquérito civil que investiga o 
Instituto UNIEMP.  

Sen. Fátima 
Cleide 

Informações APROVADO 

32.  204/08 Requer a convocação da Senhora 
Rommana Remor e do 
Senhor Gileno Schaden Marcelino, 
apontados como representantes da 
Fundação de Empreendimentos 
Tecnológicos em Santa Catarina 

Sen. Fátima 
Cleide 

Convocação APROVADO 

33.  205/08 Requer a convocação dos 
Representantes Legais do Instituto 
UNIEMP. 

Sen. Fátima 
Cleide 

Convocação APROVADO 

34.  206/08 Requer sejam convocados para 
uma acareação os Senhores 
Gladaniel Palmeira de Carvalho, 
Ricardo Antônio de Sousa e 
Antônio Manoel Dias Henriques. 

Sen. Inácio 
Arruda 

Convocação APROVADO 

35.  207/08 Requer sejam convidados 
representantes do Poder Executivo 
e de organizações não 
governamentais para debater, em 
audiência pública a relações entre o 
Estado e o Terceiro  setor. 

Sen. Inácio 
Arruda 

Convite APROVADO 

36.  208/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da FUNDAÇÃO VINGT 
ROSADO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.529.810/0001-06, desde 1º de 
janeiro de 2001. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo. 
Votação nominal. 

APROVADO 

37.  209/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
DE MOSSORÓ (APAMIN), 
inscrita no CNPJ sob o nº 
08.256.240.0001-63, desde 1º de 
janeiro de 2000. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo. 
Votação nominal. 

APROVADO 

38.  210/08 Requer a convocação do Senhor 
Michael Vieira da Silva, para 
prestar esclarecimento sobre o seu 
envolvimento com a empresa T &Z 
Copiadora. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Convocação REJEITADO 

39.  211/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
da SOCIEDADE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NOVO 
HORIZONTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.648.640/0001-09, desde 
1º de janeiro de 2006. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo. 
Votação nominal. 

APROVADO 
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40.  212/08 Requer ao COAF a relação de 
movimentações financeiras atípicas 
do CENTRO DE AÇÕES 
INTEGRADAS NOVO 
HORIZONTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.341.908/0001-48, desde 
1º de janeiro de 2006. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo. 
Votação nominal. 

APROVADO 

41.  213/08 Requer cópia de todos os convênios, 
termos de parceria ou contratos 
com valor total a partir de dois 
milhões de reais, bem como do 
inteiro teor das suas respectivas  
prestações de constas, quando 
houver, celebrados entre o INCRA 
e entidades não governamentais de 
natureza privada desde o dia 1º de 
janeiro de 1999. 

Sen. Sérgio 
Guerra 

Informações APROVADO 

42.  214/08 Requer cópia de todos os convênios, 
termos de parceria ou contratos 
com valor total a partir de R$ 500 
mil, bem como do inteiro teor das 
suas respectivas  prestações de 
constas, quando houver, celebrados 
entre o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e 
entidades não governamentais de 
natureza privada desde a sua 
criação . 

Sen. Sérgio 
Guerra 

Informações APROVADO 

43.  216/08 Requer informações ao Ministério 
Público do Distrito Federal e 
Territórios, informações sobre as 
investigações já conduzidas sobre a 
FINATEC, FUNSAÚDE e a 
EDITORA DA UNIVERSIDADE 
DE BRASÍLIA 

Sem. Inácio 
Arruda 

Informações APROVADO 

44.  221/08 Requer a convocação do Senhor 
José Garrofe Dória, para prestar 
esclarecimentos sobre seu 
envolvimento  com a FINATEC e 
FUSAÚDE. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Convocação APROVADO 

45.  226/08 Requer que seja convocado para 
depor o Sr. Cleônides de Souza 
Gomes para prestar 
esclarecimentos sobre seu 
envolvimento com a Editora 
Universidade de Brasília e a 
FUNSAÚDE. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Convocação APROVADO 
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REQUERIMENTO Requerimento 
N° 154/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações financeiras 
atípicas AA ~Á.'açãv tlJfJLdJ., iv Prrrcvu.2e (AV>Orxá,çáv C0'hfcvfo, JA:-Jn1k­
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UtL~ 'Y)() OJPI oob 9 ry):3 Dt). <21'0. Cõ5~ 1000 1 - J;t/ ~0-L ~-nLLW oU. cUxFL (J~ 
+o OvO COP(.Ç . 

Sala das Comissõe.......--_~ 
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1
 

7



CPI-ONGS 

Requerimento ~008 

N° 154/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento nO 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento nO 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 
Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 
Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
ASSOCIAÇÃO VERDE E AMARELO (ASSOCIAÇÃO CONTATO, 
EX-INSTITUTO CONTATO), com endereço na Rua Benjamin Gerlach, 
861, Bairro Fazenda Santo Antônio, São José, Florianópolis (SC), CEP 
88104-400, inscrita no CNPJ sob o n° 85.270.652/0001-27, desde janeiro de 
2007. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do 
Instituto Contato, associação civil sem fins lucrativos, fundada em 23 de 
outubro de 1991, justifica-se com base nos relevantes fatos e fundamentos 
adiante expostos. 

Em 2007, a Associação recebeu mais de R$ 800 mil do Governo 
Federal, repassados pelo Ministério dos Esportes, referente à parcela de 
convênio cujo valor ultrapassa R$ 4 milhões. 

O objeto do convênio é a implantação do Programa Segundo 
Tempo, para atendimento de crianças fora do turno escolar, com oferecimento 
de modalidades espOliivas, lanches e uniforme (camiseta do programa). 

Conquanto tenha recebido vultosas quantias do Governo Federal, 
ainda não se sabe exatamente o que fez o Instituto Contato, uma vez que as 
receitas públicas obtidas são destinadas à realização de atividades de difícil 
verificação 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n2 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento n2 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS ., bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

Em vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do INSTITUTO 
CONTATO, para o fim de apurar seu envolvimento nas denúncias sob 
investigação. 

Sala das Sessões, 

2 
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REQUERIMENTO Requerimento 
N° 155/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal,,J a relação de moyimentações" financeiras,J 

at~picas do,. K:etuto.uw W ~~ a» ?0J:í1'lt'M L~(rr:Jh ~­
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Sala das Comissões, em 
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IfoPPJ1!N!J EMWcP Idi' I 
CPI-ONGS 

RequerimentoREQ ~OS 
N° 155/0S 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 
Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 
Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DO PERÍMETRO IRRIGADO 
JAGUARIBE APODI (FAPIJA), com sede na Chapada do Apodi, km 12, 
Zona Rural, Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n° 04.488.288/0001-46, desde janeiro de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 

Fapija, associação civil sem fins lucrativos, fundada em 4 de junho de 2001, 
justifica-se com base nos relevantes fatos e fundamentos adiante expostos. 

Entre 2001 e 2006, a associação recebeu mais de R$ 10 milhões 
do Governo Federal, repassados principalmente pelo Ministério da Integração 
Nacional. 

A maior parte dos recursos, cerca de R$ 6,5 milhões, foi 
destinada à aquisição de dois conjuntos moto-bomba. O valor despendido não 
parece condizente com o objeto. Além disso, a ONG atende a cerca de 300 
produtores rurais, o que não justifica a vultosa quantia de recursos recebida, 
até porque a destinação é extremamente vaga e imprecisa: "dar apoio à 
administração, gestão, operação e manutenção da infra-estrutura de uso 
comum do P ri etro Irrigado Jaguaribe - Apodi/CE". 

~. 1i1/io 
Dlr o, ela SSCFPI. 11 

1~.Oc.o~ à:A IO,'1/JI~ 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

Em vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do FEDERACAO 

DAS ASSOCIACOES DO PERIMETRO IRRIGADO JAGUARIBE APODI 

(FAPIJA), para o fim de apurar seu envolvimento nas denúncias sob 
investigação. 

Sala das Sessões, 

6
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REQUERIMENTO Requerimento 
N° 157/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações financeiras 
atípicas M j('tStJvtuto d..h \íl(;:y)of'9?fOv ~ IVLYrlJOC~!IlYn(nto ~ qJJ:JJ.A~ 
(iNí~JXQ), i."üOt,tfvv 1'0 CIV?\[ -60b o n: L1b1~~o?>oOo~-i-31 dMcU. iCJJrúAJtKJ 
dt c20J~ f áUJ~ M COFtf· 

Sala das Comissões, em 

CWffnbo 
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CPI-ONGS 

Requerimento
 
N° 157/08
REC 008 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CP1), criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n° 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento e vinte 
dias, a libera(;ão, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS -- e para Organizações de 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por 
essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a 
partir do ano de 1999 até o ano de 2007", a transferência, para esta CPI, dos 
sigilos bancário e fiscal do INSTITUTO DE TECNOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE (INTEDEQ), inscrita no CNPJ sob o 
n° 4673103000173, desde janeiro de 2005. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do 
lntedeq justifica-se em vista do volume de transferências de recursos 

financeiros destinados à entidade, no montante de R$ 7.147.000,00 (sete 

milhões e cento e quarenta e sete mil reais), realizados entre 2005 e 2006, e 
tendo como principais concedentes o Ministério de Ciência e Tecnologia e a 
FINEP. 

Os recursos financeiros se destinaram ao fomento, à elaboração e 
à implantação de projetos de inclusão digital, por meio de unidade móvel para 
capacitação tecnológica. 

(). 'I 
1 ,­y 

I 1 I '. 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas mcebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

o INTEDEQ está citado no Relatório da CPI das Ambulâncias, à 
página nO 222, o qual anota que o verdadeiro responsável pelo INTEDEQ é o 

Sr. EDSON ALBUQUERQUE DOS SANTOS, contador que se dedica a 

realizar auditorias contábeis em fundações privadas. O Sr. Edson também é 

dono da empresa SESE Auditores, cujo endereço coincide com o registrado 

para o INTEDEQ. 

Mas os registros consideram que o responsável oficial pela 

INTEDEQ é a Sra. ROSINETE MARTiNS DA SILVA, a qual, entretanto, 

nào figura nas listas da intemet: seu nome confere retorno "zero" quando 

consultado. 

O Relatório da CrI das Ambulâncias tàz menção ao relatório de 

auditoria da FINEP n° 4, de 2006, segundo o qual o INTEDEQ: 

a) possui RAIS Negativa em 2005, ou seja, não possui 

funcionário, indo de encontro à informação contida no Projeto da existência 

de 17 funcionários; 

b) procedeu à licitação para a compra de automóveis (unidades 

móveis de inclusão digital) de forma irregular, com destaque para: i) a 

ausência de evidências formais de realização de pesquisa de preços para o 

termo de referência do edital do pregão, a fim de se julgar as propostas 

quanto ao valor cobrado; iÍ)a autorização para abertura do certame 

Iicitatório foi assinada com data posterior (30/11/2005) à primeira 

publicação (2211112005), sendo esta a mesma data em que o projeto foi 

protocolado na FINEP; iii) houve direcionamento da licitação a partir de 
elementos como preço do edital e certidões exigidas; 

c) procedeu à licitação (o vencedor foi consignado em ata em 

12112/2005) antes da celebração de convênio com a FINEP, datado de 

15/12/2005. O veícul'J foi cedido em comodato à Prefeitura de Paraty, 

repassando-Ih~~ operaçao e treinamento, em descumprimento ao firmado 
com a FINEP. 

Após o de3crito no item "b" acima, o Intedeq selecionou a 

empresa Planam como fornecedora dOSqiS veículos O km, no valor de R~ 
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Comiss~ío Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nQ 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento nQ 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Públi~o - OSCIPS ., bem como a utilização por essas entídades, desses recursos e de 
outro~ por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

697.700,00 (&eiscentos e noventa e sete mil e setecentos reais). Os recursos 
para a compra foram obtidos a partir de emenda do Deputado João Mendes 
de Jesus, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), mas apenas um 
veículo foi entregue .. CG!l10 anota o depoimento de Luiz Antônio Vedoin na 
CPI das Ambulâncias (página 223 do Relatório da CPI das Ambulâncias). 

O mesmo depoente afirma ter entregue R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) ao Deputado João Mendes de Jesus (em depoimento 
posterior, afirmou ter pago o dobro, R$ 70.000,00), em razão da emenda, e 
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) ao Professor Almir Tiago, o qual 
trabalha na Funcefet, Fundação de Apoio ao Cefet/RJ (Centro Federal de 
Educação Tecnológica Ceiso ~;uckCJw da Fonseca). O depoente afirma que o 
intedeq pos~ul 1igação com a Funcefet, mas não esclarece a natureza da 
ligação, apesar de o sítio da Funcefet na Internet não relacionar o Intedeq 
como instituição parceira. 

Anota o Relatório da CPI das Ambulâncias, por fim, que nota 
de esclarecimento do Ministério da Ciência e Tecnologia lista outros 
parlamentares que alocaram verbas de emendas para o Intedeq, com 
l"tcursos descentralizados para a Caixa Econômica Federal, projetos esses 
que se encomram suspensos. 

Em vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do INSTITUTO DE 

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE - INTEDEQ, para o fim 
de apurar o envolvimento da entidade nas denúncias sob investigação. 

~rll(..Co.CI rl'iS~ Ç""sso-e".:),....... '-, 0\.1~.
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APROVADO EMJ.:LIQ2..QB­

li CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 159/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações financeiras 
atípicas do... fuvndccpci» dL~:tutnÇlliÀ-rnt)'ÜD et "CtM-fll/9tvrWLY1.ID CLt . 
~()J,j'VXA+Wv'YY!OÇt'Q\ cto Amo?fW)'j (f1t1)e'D±!)j c1JJ'Y:tt ~O:N.JflJ) d..Á 02CXM, '.L~ 
'K) (W COf\f- . 
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CPI-ONGS 

Requerimento 
N° 159/08

RE 2008 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e 
aditada pelo Requerimento n° 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para Organizações Não Governamentais - ONGS -- e para Organizações de 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por 
essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a 
partir do ano de 1999 até o ano de 2007", a transferência, para esta CPI, dos 
sigilos bancário e fiscal da FUNDACAO DE APRIMORAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO AMAZONAS (FADERH), 
desde janeiro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
FADERH justifica-se em vista do volume de transferências de recursos 
financeiros destinados à entidade, no montante aproximado de R$ 
5.782.000,00 (cinco milhões e setecentos e oitenta e dois mil reais), realizados 
entre 2002 e 2007, e tendo como principal concedente a FUNASA. 

Os recursos financeiros se destinaram ao fomento da saúde dos 
povos indígenas, em caráter nacional. 

A Faderh é suspeita de ser tàvorecida em licitações da Funasa, 
por existir ligações familiares entre os empregados da Faderh e dirigentes da 
Funasa. 

Estagiário da Faderh e sobrinho do Administrador da FUNASA­
AM (CARLOS CHAVES, administrador da Funasa-AM, afastado do órgão 

em julho de 20(7),(ANOEL DE OLIVEIRA.. PAIXÃO NETO foi indiciado 

. Jr') ~ 
1Hrrl# ~. . 1f/fto < 

I~, OL ~O~ àJ\~Ja~~~~o ~.__------­
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 201, 
de 2007, e aditada pelo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

pela Policia Federal por desvios de recursos financeiros no valor aproximado 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), referentes a diárias. 

Os desvios dos recursos financeiros indicados foram confessados 
pela estagiária Fabíola Viana Lemos, que afirmou ao delegado ter sido 
coagida pelo Coordenador Regional da Funasa no Amazonas, Sr. Francisco 
Aires, a assinar um documento confessando sua culpa. O advogado de 
Fabíola, Sr. Adalberto Bittar, é irmão de um dos supostos destinatários das 
diárias, Sr. Antônio Bittar, o qual é servidor da FUNASA e também marido 
de Fabíola. 

Segundo auditoria da Funasa em Brasília, os desvios teriam sido 
realizados no período de um ano, entre maio de 2006 e junho de 2007. 

Entre as denuncias apuradas pelo delegado Mário Cesar Leal 
Junior, o qual indiciou, entre outros, o coordenador regional da Funasa, 
Francisco Aires, por fOlmação de quadrilha e peculato, estão possíveis 
esquemas de lavagem de dinheiro, desvios de recursos do Programa de Saúde 
Familiar Indígena (PSFI), irregularidades em dispensas de licitações, 
favorecimento em licitações de empresas ligadas a familiares de dirigentes e 
desvios de recursos para combustível pelo Sistema TicketCar. 

Anote-se o total de recursos destinados à Faderh, entre 2002 e 
2007 (ordens bancárias desde 2002): 

20070 OBC/OBB PARA 
B9133 14-DEZ- TERCEIROS EM 

74 2007 OUTROS BANCOS 

20070 OBC/OBB PARA 
B9026 08-MAR- TERCEIROS: EM 

2007 OUTROS BANCOS 

- ATENDER AO CONVENIO 
255000 FUNA:::.A ­ 2427/06 SAUDE INDIGENA 908.324,09 

DF UF:AM 

FUNASA _ ATENDER AO CONVENIO 
255000 - 2427/06 583.972,63 

DF SAUDEINDEGENA.UF:AM. 

L __-'-­'---"'------L...- .......L.- '----- --'
 

2
 

I 
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n2 201, 
de 2007" e aditada pelo Requerimento n2 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

~ 

20070 OBC/OBBPARATE ATENDER AO CONVENIO07-FEV­ FUNASA­B9013 2428/06. SAUDE 1.446.653,86RCEIROSEMOUTR 2550002007 DF INDIGENA.UF.AM.66 OSBANCOS 

-

20060 OBC/OBBPARATE ATENDER AO CONVENIO05-0UT­ FUNASA­B9105 RCEIROSEMOUTR 2428/06 SAUDE255000 2.025.315,412006 DF INDIGENAUF.AM51 OSBANCOS 

20060 OBC/OBBPARATEI ATENDER AO CONVENIO05-0UT­ FUNASA­B9105 RCEIROSEMOUTR 2427/06 SAUDE INDIGENA 255000 817.561,692006 DF UF,AM48 OSBANCOS 

i I i 
ITotal 5.781.827,68--l I 

Anote-se, por fim, que o endereço da Faderh coincide com o 
endereço residencial de seu Presidente, Sr. JOSE MAURICIO DE LAVOR 
BARRETO. 

Em vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da FUNDACAO DE 

APRIMORAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO 

AMAZONAS - FADERH, para o fim de apurar o envolvimento da entidade nas 
denúncias sob investigação. 

Sala das Sessões, 

COLOMB
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CPI-ONGS 

APRPVADO EMh..!OS/06 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 160/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federa1, a relação de movimentações financeiras 
atípicas vtL 03 J-~fi,acrUt& I l~ ro CAfi>J êOb ~ 11-=' 44,701. 4'1'1/ 
(Oü( - 6t ) dJkXt ~~'Yte,lW 8Ll'Y'JÃ) Qye COM-.I 

lS
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CPI-ONGS 

Requerimento
RE( 008N° 160/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento nO 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento nO 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 
Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 
Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal de 
OS INDEPENDENTES, inscrita no CNPJ sob o n° 44.791.994/0001-87, 
desde janeiro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal de 
OS INDEPENDENTES, associação civil sem fins lucrativos, com sede na 
Rodovia Brigadeiro Faria Lima, Km 428, Parque do Peão, CEP 14.780-970, 
no Município de Barretos, Estado de São Paulo, justifica-se com base nos 
relevantes fatos e fundamentos adiante expostos. 

Desde 1999, nenhuma Organização Não Governamental 
localizada no Município de Barretos, surge na contabilidade pública como 
destinatária de recursos para a promoção anual da FESTA DO PEÃO 
BOIADEIRO. Em 2006, contudo, a associação civil, Os Independentes, 
recebeu do Ministério do Turismo a soma de R$ 2.935.000,00 (dois milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil reais), para programas de apoio a projetos de 
infra-estrutura turística e à promoção de eventos para divulgação do turismo, 
sem qualquer justificativa. 

Ao contrário da Festa do Peão Boiadeiro, o carnaval carioca, 
enorme festa popular brasi leira, não conta com recursos federais. Somente a 
escola de samba Mangueira recebe, desde 1996, recursos da PETROBRAS, 
da ordem de R$ 3 milhões, para financiar oficinas profissionalizantes para 

jovens e ad~OleTtes. \ b d'­
~ . ~o1i1fw 

Dlre or ~a SSCEPl 10' I~ /1... IIJ 02, 03 iJA ,Ou 1M 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n!! 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento n!! 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS ., bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

Sabe-se também que o Tribunal de Contas da União instaurou 
dois processos, registrados sob os números CV 410/2006 e CV 319/2007, 
destinados a apurar a aplicação de recursos públicos federais para a realização 
da Festa do Peão Boiadeiro, em 2006 e 2007, totalizando a quantia de R$ 
1.415.000,00 (um milhão, quatrocentos e quinze mil reais). 

Diante de todo o exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal de OS 
INDEPENDENTES, para o fim de apurar seu envolvimento nas denúncias 
sob investigação. 

Sala das Sessões, 

Sen 

11
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CPI-ONGS 

AP OVADO EM.i5:LJ05 I DF? 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 161/08 

Requeiro nos tennos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações . financeiras 
atípicas doe.. C::jthno Ama.erJãt Yv ~fYJ1L1Jl TN_nto Em~at f0~)J 
. , I .' 
L,~ 'YYJ O,) PJ .oob & 1) ~ aR. o1C1 . i/V1C11 0001 - q1i c/J)Jctt DQ~lU) dJ.:»:xJ 1 i 

~lJ,.~ CU) cP1f . 

Sala das Comissões, em 

J 
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CPI-ONGS
 

RequerimentoRE( 008
N° 161/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento nO 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 
Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 
Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
GESTÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 
(GADE), inscrita no CNPJ sob o nO 04.019.999/0001-71, desde janeiro de 
2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
GESTÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 
(GADE), associação civil sem fins lucrativos, fundada em 30 de agosto de 
2000, com sede na Rua Aloísio de Azevedo, 200, sala 106, Santo Amaro, 
CEP 50.100-900, Município de Recife, Estado de Pernambuco, justifica-se 
com base nos relevantes fatos e fundamentos adiante expostos. 

No ano seguinte ao da sua fundação, a GADE recebeu, por meio 
da fonnalização do Convênio n° 250, de 200 I, do Ministério da Integração 
Nacional, a quantia de R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil de reais). 

A princípio, o dinheiro público federal foi liberado em quatro 
parcelas: a primeira, no valor de R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e 
setenta e cinco mil reais), destinava-se à realização de uma unidade piloto de 

promoção IAde~~rtunjdadeS de investim~nto na Região Centro-Oeste; a 

'11irrtu . rrtI ~ filho [ ~ 
~~~ ~r dil.oSSCfPI '/1 r AIl Abol. O~ ({~ fUi uuJl'~ 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS ., bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

segunda, na quantia de R$ 1.651.000,00 (um milhão, seiscentos e cinqüenta e 
um mil reais), visava à capacitação de recursos humanos para o planejamento 
e gestão do desenvolvimento da Região Centro-Oeste; a terceira, também no 
valor de R$ 1.651.000,00 (um milhão, seiscentos e cinqüenta e um mil reais), 
tinha por finalidade a realização de estudos para o planejamento e gestão do 
desenvolvimento da Região Centro-Oeste; a última, na quantia de R$ 
622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais), buscava a gestão de projetos 
de desenvolvimento sustentável local integrado na Região Centro-Oeste. 

Conquanto tenha recebido vultosas quantias do Ministério da 
Integração Nacional, ainda não se sabe exatamente o que fez a GADE, uma 
vez que as receitas públicas obtidas são destinadas à realização de estudos de 
investimento e à capacitação de recursos humanos vagos e imprecisos 

O presidente da Gade, Marcus Aurélio Borges Eugenio, e 
contador e seu escritório se situa no mesmo endereço da entidade suspeita. 

Note-se que, embora situada em Recife, a ONG supostamente 
desenvolveria projetos de investimento, de capacitação de recursos humanos e 
de gestão do desenvolvimento para a Região Centro-Oeste. 

Em vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da GESTÃO 
AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL (GADE), para o 
fim de apurar seu envolvimento nas denúncias sob investigação. 

Sala das Sessões, 

Lo
 
2 
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APROVADO EMJ5LJ05 / ckl 
~/ 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 162/08 

Requeiro nos tennos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações financeiras 
atípicas cta.- ~~fIW é:'m(jlJL~J..yíIJ;)1 W~~Cos i- TUIrld$o;'~ 
(~ AJ (V Ú ,{;n~ f.:Jv 'hO ()j~.5 t10b 9 'Yl ~ B=t . 416. bq / CXJo 1 ~ d1JJcx,e, -
YlRiw dJ 1'1'719 ~ ~ o1i1Jt~ dJjj k int·(.,l·aJL 1Yl ~fY1 ~q"'l.b Uv'Y\. 

cu:> eX)f2f . 

Sala das Comissões, em 
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CPI-ONGS
 

Requerimento 
REQUl N° 162/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 
Requetimento n° 217, de 2007, criada com a flnalidade de apurar a liberação, 
pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 
Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E 
TECNOLÓGICOS (FINATEC), inscrita no CNPJ sob o 
n° 37.116.704/0001-34, desde janeiro de 1999, cujas atividades se iniciaram 
em 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 
FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E 
TECNOLÓGICOS (FINATEC), associação civil sem fins lucrativos, com 
sede em Brasília (DF), justifica-se com base nos relevantes fatos e 
fundamentos adiante expostos. 

Matérias divulgadas no jornal "Correio Braziliense", edições de 
24 e 25/01/2008, dão conta de que a referida organização foi denunciada pelo 
NIPOFT, por meio dos promotores Ricardo Antonio de Souza e Gladaniel 
Palmeira, segundo os quais a entidade servia de "biombo" para contratações 
sem licitações por Prefeituras e Estados. 

Ainda segundo aqueles promotores, dos R$ 104.000.000,00 
(cento e quatro mi lhões de reais) destinados à organização no Orçamento de 
2008, somente R$ 750.000,00 estavam destinados à sua atividade-fim. 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 201, de 
,	 2007, e aditada pelo Requerimento nQ 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 

e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

Além disso, foram gastos aproximadamente R$ 470.000,00 com 
a reforma do apartamento do Reitor da Universidade de Brasília (UnB), 

Timothy Mulholland, despesa ainda mal justificada, com ampla e péssima 
repercussão junto à opinião pública. 

Seguem abaixo, portanto, os nomes das pessoas envolvidas na 

investigação que se seguirá à transferência dos sigilos bancário e fiscal da 
FINATEC que ora requeiro, sem prejuízo de outros nomes que venham a 
surgIr: 

SADEK CRISOSTOMO ABSI ALFARO - PRESIDENTE 
ANTONIO CESAR PINHO BRASIL JUNIOR 
REINHARDT ADOLFO FUCK 
JOAO NILDO DE SOUZA VIANNA 
ANTONIO MANOEL DIAS HI~NRIQUES 

ROBERTO FRANCISCO BOBENRIETH MISERDA 
JOSE LUIZ ALVES DA FONTOllRA RODRIGUES 
FERNANDO JORGE RODRIGUE,s NEVES 
KALIL SKEFI<' NETO 
LINDA STYER CALDAS 

De 1999 a 2006, a FINATEC recebeu transferências 
governamentais que totalizaram R$ 32.303.000,00 (trinta e dois milhões, 
trezentos e tres mil reais). É~ de se notar, entretanto, o crescimento 

exponencial destes aportes a partir de 2005, conforme se pode verificar na 
descrição abaixo: 

RECURSOS LIBERADOS PARA A FINATEC 

]999 - R$ 1.888.000,00 

2000 - R$ 2.134.000,00 

2001 - R$ 4.057.000.,00 

2002 - R$ 2.308.000,00 

2003 - R$ 2.098.000,00 

í' 

2 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n!! 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas mcebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

2004 - R$ 1.834.000,00 

2005 - R$ 4.403.000,00 

2006 - R$ 13.581.000.,00 

TOTAL - R$ 32.303.000,00 

Significativo, também, é o fato de que, deste total, R$ 
14.580.000,00 (45,1 (%) são recursos oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), transferidos apenas no 
biênio 2005-2006. 

o Programa que mais recebeu recursos governamentais foi o de 
"FIJmento a Projetos (~e Implantação e Recuperação da Infra-estrutura de 
Pesquisa das Instituições Públicas", implementado no âmbito do FNDCT, 
com R$ 1.471.000,00 em 2005 e R$ 7.836.000,00 em 2006, tota1izando R$ 
9.307.000,00. Só este Programa respondeu por 51,7% dos recursos 

transferidos à FINATEC no período 2005-2006. 

Por fim, cabe lembrar que os promotores do MPDFT 
responsáveis pela denúncia possuem amplo material sobre os desvios 
praticados, configurando-se de todo conveniente que esta Comissão requeira 
àquele Parquet acesso ao conteúdo das investigações. 

Não devemos desconsiderar, ainda, nas investigações, a 
Fundação Universitária de Brasília (FUBRA), outra fundação de apoio à UnB, 
que pode apresentar problemas semelhantes. 

Pelo exposto, em razão do crescimento vertIgmoso das 
transferências govema1'1entais feitas à organização em análise, ocorrido no 
período de 2005-2006, bem como das denúncias oferecidas pelo MPOFT, já 
citadas neste Requerimento, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da FUNDAÇÃO 
EMPREENDIJ\<IENTOS CIENTÍFiCOS E TECNOLÓGICOS 
(I'~INATEC), para o fim de apurar seu envolvimento nas denúncias sob 
investigação. 

3 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nº 201, de 
2007, e aditada p,elo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS " bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

Sala das Sessões, í! 
, ) 

/ 

4 
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CPI-· ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 163/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações financeiras 
atípicas M ~f1JtD Ib\.t?(; CúP~~ .L !Xy;noot1Jt'1Y1e-~ ~~­
~ (~+uJ}J ftrtt}() Á:YV~{Ju...{íQ 'Y\G Cf'Jf>J ~ {) 1l! 04.c274 4~C1/0c0i"'"I 

?>~ I dMoU., iGt-'}'vUcW ctt .Yoo{) ~lA~ M CfJftÇ. 

Sala das Comissões, em 
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CPI-ONGS 

Requerimento
 
REQl N° 163/08 08
 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 
Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 
Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do 
INSTITUTO FÊNIX DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL (INSTITUTO FÊNIX), inscrito no CNPJ sob o 
nO 04.274.459/0001-34, desde janeiro de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do 
Instituto Fênix, associação civil sem fins lucrativos, fundada em 7 de 
fevereiro de 200 l, com sede na Rua Desembargador Hemann Soares Torres 
279, Farol, CEP 57.036-540, Município de Maceió, Estado de Alagoas, 
justifica-se com base nos relevantes tàtos e fundamentos adiante expostos. 

No mesmo ano de sua fundação, o Instituto Fênix recebeu, por 
meio da formalização de dois convênios, da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), órgão vinculado ao Ministério da 
Integração Nacional, a quantia de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinqüenta 
mil reais). 

O dinheiro público federal foi liberado em duas parcelas: a 
primeira, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinava-se à 
realização de um curso de capacitação de professores municipais em diversos 
municípios do Estado de Alagoas (Convênio n° 276, de 2001); a segunda, no 
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais), visava à realização 
de um curso de capacitação e instrumentalização municipal para gestão 

'tI!lmI ;L '!f1fIo :.LI { J"­
7fO?'õfdA /O}OPU 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nQ 201, de 
2007, e aditada pelo Requerimento nQ 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS " bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

ambiental em diversos municípios do Estado de Alagoas (Convênio n° 275, de 
2001). 

Conquanto tenha recebido vultosas quantias do Governo Federal, 

ainda não se sabe exatamente o que fez o Instituto Fênix, uma vez que as 

receitas públicas obtidas são destinadas à realização de cursos de 
aperfeiçoamento vagos e imprecisos. 

Em vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do INSTITUTO 

FÊNIX DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, para 

o fim de apurar seu envolvimento nas denúncias sob investigação. 

Sala das Sessões, 

Senad 

2 
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APROVADO EMK/OS /og 
~ 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 167/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento IntenlO do 
Senado Federal, a relação"", de movimentações financeiras 
atípicas ~ lfr&tv.W eM.. M~ L ~La :in~~ /2o.p,,'J.L 
I/ ~ ~CLD ~. (JJ7L h'Jit ," (i~) I iql~"to YKJ ;,~fJ fJJ tob e rnrr.JPJ.:r 
OI 0g,2 .. f50q iwo 1-.24 I TO ~ CJ.{ ;),006 ct )0)'1-) dJ-rt±Q QAr C'J:Jt{ , 

Sala das Comissões, em 
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CPI-ONGS 

RequerimentoREQ 108
N° 167/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) criada pelo Requerimento nO 201, de 2007, e aditada pelo 

Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 

Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 

Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da 

INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA SINDICAL RURAL 

"SEBASTIÃO ROSA DA PAZ" (IFAS), inscrito no CNPJ sob o número 

01.682.509/0001-24, no período de 2006 a 2007. 

JUSTIFICAÇÃO 

O IFAS firmou um convênio com o INCRA de 7 milhões de 

reais, dos quais já recebeu 4,6 milhões de reais. Durante a apuração de uma 

denúncia recebida, o Ministério Público de Goiás recebeu do Banco do Brasil 

a informação de que a conta do convênio não recebeu nenhum crédito oriundo 

de repasse federal e que o dinheiro saiu dos cofres públicos, mas não chegou 

ao destino convencionado, ignorando-se seu atual paradeiro. 

O procurador que subscreveu a denúncia constatou também 

outros sinais inequívocos de graves irregularidades. O convênio foi firmado 

sem atender os requisitos legais, uma vez que o plano de trabalho só foi 

encaminhado z1meses depois, ainda assim sem especificar como seriam 

fJHrrttl • ol'ilfw 
Dlfe r da SSCEPI 

IJOZO~~ ci~ /d~,~'O~~~ __------~ 
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nO 201, 
de 2007, e aditada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

gastos os recursos, de forma que não atende aos requisitos legais. Como se 

não bastasse, não houve prestação de contas dos recursos liberados e a sede da 

entidade é uma casa fechada, sem que os vizinhos tenham notícia de qualquer 

atividade ali realizada. 

Em uma ata de assembléia da entidade, realizada em dezembro 

de 2007, os próprios dirigentes da ONO admitem desvios de recursos para 

pagar as dívidas de outra ONO, a FETRAF-BRASIL. 

No Procedimento Administrativo nO 1.18.000.021615/2007-64, o 

procurador conclui que o grande número de indícios consiste em indicativo da 

prática de ato ilícito, tendo proposto à justiça as medidas cabíveis. 

o acesso ao sigilo fiscal da entidade assegurará à CPI o 

conhecimento do paradeiro dos recursos pelo exame dos recolhimentos de 

CPMF, que revelará as contas e bancos em que se deu o recolhimento do 

imposto. A transferência do sigilo bancário, igualmente, permitirá verificar o 

destino dado aos recursos. 

Sala das Sessões, 

Senador ALVARO DIAS 

Senad 

3l 2 
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APROVADO EM lo51d3
 

CPI-ONGS 

Requerimento
REQUERIMENTO 

N° 169/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado FJder~l, a relação de" movimentações , financeiras 
atípi~as d» ,F~!vto J);;jr"A7J.QMt I ne ~f91A9- dJ c«xJ t i~tL () JYUIP ­
te J ~u.-:Y'.b,) CU) COAf . 

Sala das Comissões, em 
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CPI-ONGS IAPRO~AOO EM/.ff...JoS I Dr; I 
RequerimentoREQl )8 

N° 169/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 

Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 

Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 

Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do 

INSTITUTO DATABRASIL, no período de 2007 até o presente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fins de 2007, o Ministério do Trabalho e Emprego firmou 

convênio no valor de R$ 14,8 milhões com o INSTITUTO DATABRASIL, 

mesmo com parecer contrário da Consultoria Jurídica do Ministério. A 

primeira parcela do convênio, no valor de pouco mais de R$ 1 milhão, foi 

liberada ainda em 2007. O parecer da consultoria jurídica foi assinado 

em 26 de dezembro, e o dinheiro foi liberado no dia seguinte. 

Para exercer suas atividades, o INSTITUTO DATABRASIL 

utiliza instalações da FORÇA SINDICAL - entidade inadimplente desde 

2003, em virtude de decisão do Tribunal de Contas de União, adotada em 

Sessão de 09/07/2003, por motivo de irregularidades graves nas suas 

prestações de contas. Desde então, a FORÇA SINDICAL não pode mais 

receber recursos federais. 

39



Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nO 201, 
de 2007. e aditada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

o ex-presidente da FORÇA SINDICAL, Sr. LUIZ ANTONIO 

DE MEDEIROS, ocupa o cargo de Secretário de Relações do Trabalho do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

O principal dirigente do INSTITUTO DATABRASIL, o Sr. 

MICAEL FERRONE ALVES PEREIRA, mantém vínculos com pessoas 

ligadas à FORÇA SINDICAL. 

Suspeita-se que, mediante influência política junto ao Ministério, 

a FORÇA SINDICAL esteja utilizando o INSTITUTO DATABRASIL como 

pessoa interposta ("laranja") para burlar a vedação de receber recursos 

públicos federais, justificando-se a transferência para a CPI de seus sigilos 

legais com o propósito de verificar se houve desvios de finalidade na 

aplicação dos recursos. 

Sala das Sessões, 

2 
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Requerimento 
N° 171/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, r.J a r~laçã~. - . de ,movip1entações financeiras 
atípicas oto..- ru;náovCgD L{nt~ftVvi.,Q., dL ~ (Wt=)J2Pr"\ .cnM:!U.tJ.v 
1"0 CfU f] áJb 9' I)~WA& 08. fr; 1.r578 /(J()01 - 40, dU-Y\.To ab COfrF . 

Sala das Comissões, em 

\ 

) 
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CPI-ONGS [APROVADO EM.I~c6 ,og I 

RequerimentoRE 2008 
N° 171/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 

Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 

Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 

Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário no período de 

1999 a 2007 e fiscal dos últimos 5 exercícios da FUNDACAO 

UNIVERSITARIA DE BRASILIA (FUBRA), inscrita no CNPJ sob o 

número 03.151.583/0001-40. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fevereiro de 2007, a FINATEC, fundação de apOlO da 

Universidade de Brasília (assim como a FUBRA), sofreu intervenção e teve 

seus dirigentes afastados por decisão judicial, em virtude de irregularidades 

graves na aplicação de recursos públicos recebidos da Adm. Direta, a maior 

parte proveniente da UNB. 

Assim como a FINATEC, a FUBRA recebeu vultosos repasses 

de recursos públicos, de pelo menos 42 milhões de reais no período de 1999 a 

2006, oriundos de diversos Ministérios. 

? ; L 1Jk-' 
1Jirttu ~... . o!lJfIw </ (J 
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nO 201, 
de 2007, e aditada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPS ., bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

É natural a suspeita de que as mesmas irregularidades 

constatadas pelo Ministério Público na FINATEC estejam ocorrendo na 

FUBRA, justificando-se a transferência para a CPI de seus sigilos legais. 

Sala das Sessões, 

'} (~ 
) 
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APROVNJO EM$:L-'té./~
 

•
SENADO FEDERAL
 

SECRETARIA GERAL DA MESA
 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES
 

Serviço de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 

CPI-ONGS 

RequerimentoREQUERIMENTO 
N° 175/08 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, que seja encaminhado 

pelo COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, para esta CPI, 

informações sobre movimentações consideradas atípicas da organização não 

governamental INSTITUTO NACIONAL DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA 

SINDICAL DA AGRICULTURA FAMILIAR SEBASTIÃO ROSA PAZ, CNPJ n° 

01.682.509/0001-24., no período de 1999 a 2006. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento n°. 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°. 217 e 1.324, 

de 2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 

públicos para Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por 

essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a 

U se te la í\ data de 8 de novembro de 2007. 

Especíais eparlam~wes, d()~~ ção não-governamental em questão recebeu 

~6~AA~ I (1}.., $44ni hões do INCRA - Instituto Nacional de Colonização e
'ÁS 

----,'"") 

t.--­
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Reforma Agrária, em um convênio que é, inclusive, alvo de investigação do 

Ministério Público Federal, fato que enseja uma análise mais acurada por esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito. Além disso, no final de janeiro deste ano, a 

Polícia Federal, cumprindo um mandato judicial, promoveu uma operação de 

busca e apreensão na sede da ONG, cujas contas bancárias também foram 

bloqueadas pela Justiça. 

O conhecimento sobre possíveis movimentações bancárias que 

possam ser enquadradas como atípicas é um elemento importante no processo 

de investigação em que esta Comissão está inserida. 

O próprio Tribunal de Contas da União reforça esta posição pois, 

reiteradamente, em suas discussões, afirma que a CPI tem mais poderes de 

investigação que o TCU. A CPI tem acesso a sigilo bancário, fiscal e telefônico. 

Então a CPI pode levantar e conseguir mais informações do que o TCU, já que 

estes poderes maiores de investigação estão garantidos pela Constituição, como 

o poder para rastrear o dinheiro. Como o TCU não tem acesso ao sigilo bancário, 

a sua atuação para detectar onde realmente foi parar o dinheiro é limitada e, 

muitas vezes, é necessário ter acesso a contas bancárias, ou a uma declaração 

de imposto de renda, informações às quais uma CPI tem acesso. 

Portanto, as informações do COAF serão de fundamental 

importância para o trabalho investigativo desta Comissão. 

Sala das Comissões, de fevereiro de 2008. 

'''----_ .._.- . 
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Senhor Presidente, 

CPI-ONGS 

Requerimento 
N° 180/08 

Nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do Senado 
Federal, c.c. o art. 58 § 3° da Constituição Federal, combinado com o disposto 
na Lei 1.579/52, requeiro que seja convocado para prestar depoimento no 
âmbito desta Comissão Parlamentar de Inquérito, os Senhores Luís Antonio 
Lima e Flávia Maria Camarero, proprietários das empresas Intercorp 
Consultoria Empresarial e Camarero & Camarero Consultoria Empresarial 
Ltda. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revista Época, edição de 24 de fevereiro último traz sob 
o título "Contratos Sob Suspeita", matéria relativa a prováveis irregularidades 
na contratação daquelas empresas pela FINATEC, fundação ligada à 
Universidade de Brasília. Afirma a matéria que as citadas empresas teriam 
recebido cerca de R$ 22 milhões, dos R$ 50 milhões destinados à FINATEC. 

,_.- A revistadiBforma~~~-ê-~ o~a---s:-repetiu em 
contratos com o Go~(lÓ~ãüre as prefei ase São Paulo, 
Fortalez~é;-Vltória e Nova Iguaçu, em valores que superam os R$ 19 
milhõéS. 

Em se tratando de recursos de elevada monta, envolvendo 
organização não governamental sem fins lucrativos, entidade que recebe e 
administra recursos públicos, repassando-as a empresas privadas sem que se 
saiba exatamente que espécie de serviços são prestados e quais os meios de 
aferição e controle da efetiva prestação destes serviços, se faz necessária a 
oitiva de tais pessoas, para que sejam trazidos esclarecimentos à esta 
Comissão. 

Sala da Comissão, em 25 de fevereiro de 2008 

SENADOR-------- .._._._.. ....~--
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APROVADO EMEJ05/~ 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 181/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, ~,relação de " movi~entaçõe~ .financeiras 
atípicas ao ~nhlf\; l.trJJt'rJJJ t\.,UJ.x~--t lXCM He:n!u..-CfU}) I r'~de. ~ 
dA.- +1 IV Arte" J ~ u.YtfO CU! ooftf ' 

Sala das Comissões, em 
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I APROVADO EME.J0 5 , of?

• ...... 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

SUBSECREURIA DE COMISSÕES
 
Serviço de Apoio às Comissões Especiais e Partamentart:l de Inquérito
 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 181/08 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, que sejam transferidos 

para esta Comissão Parlamentar de Inquérito os sigilos fiscal, bancário e 

telefônico do senhor Antônio Manoel Dias Henriques, Presidente da FINATEC. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento nO. 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°. 217 e 1.324, 

de 2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 

públicos para Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por 

essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a 

partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

O Ministério Público afirma que aFINATEC empregou recursos, 

inicialmente destinados à pesquisa científica e tecnológica, para refqrmar o 

apartamento funcional do reitor da UnB. Segundo os promotores que 

investigam o caso, a instituição teria gasto R$ 470 mil na compra de móveis 

luxuosos, como uma lata de lixo de R$ 990,00. 
Subsecretaria de Apoio às Comiss6es
 
Especiais ePa.~a~ntarea ~.JnauérIto ( J 1\
 
R~~~l") J~... '"'l~
 

~a)' 
J _ 
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Dados do TCU, que já estão em posse desta CPI, também 

mostram que a UnB é a principal fonte de recursos da FINATEC. Entre 2002 e 

2007 a Universidade repassou, de acordo com o Tribunal, R$ 23,1 milhões à 

Fundação, 30% de toda a verba recebida pela entidade no período. 

Tais fatos justificam uma análise mais acurada, que só 

pode acontecer mediante a transferência e análise de dados sigilosos. O próprio 

Tribunal de Contas da União reforça esta posição pois, reiteradamente, em suas 

discussões, reitera que a CPI tem mais poderes de investigação que o TCU. A 

CPI tem acesso a sigilo bancário, fiscal e telefônico. Então a CPI pode levantar 

e conseguir mais informações do que o TCU já que estes poderes maiores de 

investigação estão garantidos pela Constituição, como o poder para rastrear o 

dinheiro. Como o TCU não tem acesso ao sigilo bancário a sua atuação para 

detectar onde realmente foi parar o dinheiro é limitada e, muitas vezes, é 

necessário ter acesso a contas bancárias, ou a uma declaração de imposto de 

renda. 

O Promotor do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, informou em depoimento a esta CPI que é essencial para as 

investigações a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico afim de deslindar 

a teia criminosa que se apoderou da Universidade de Brasília. 

Sala das Comissões, de março de 2008. 
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CPI-ONGS
 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 182/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relação de movimentações financeiras 
atípicas ~ ":FI /Jfff6G j JiJt70 DO (o f)F. 

Sala das Comissões, em 
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SENADO FEDERAL •SECRETARIA GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
 

Serviço de Apoio Às Comissões Especiais c Parlamentares de Inquérito
 

CPI-ONGS 

RequerimentoREQUERIMENTO 
N° 182/08 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, que sejam transferidos 

para esta Comissão Parlamentar de Inquérito os sigilos bancário e fiscal da 

FINATEC. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento nO. 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°. 217 e 1.324, 

de 2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 

públicos para Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por 

essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a 

partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

O Ministério Público afirma que a FINATEC empregou recursos, 

inicialmente destinados à pesquisa científica e tecnológica, para reformar o 

apartamento funcional do reitor da UnB. Segundo os promotores que 

investigam o caso, a instituição teria gasto R$ 470 mil na compra de móveis 

luxuosos, como uma lata de lixo de R$ 990,00. 
Subsecretaria de Apoio às Comiss6es 

Especial,','se, p~~a~~ta,f." :~IAq)lé, rito:r"(1'~I .. J.oll 
<-:lo ()~ ,,'! . 
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Dados do TCU, que já estão em posse desta CPI, também mostram 

que a UnB é a principal fonte de recursos da FINATEC. Entre 2002 e 2007 a 

Universidade repassou, de acordo com o Tribunal, R$ 23,1 milhões à Fundação, 

30% de toda a verba recebida pela entidade no período. Existem vários 

contratos suspeitos, inclusive de prestação de serviços para prefeituras, com 

contratação de terceiros, sem licitação. Destaca-se, nesse caso, a contração da 

empresa INTERCORP, apontada como empresa "laranja" usada para desvio de 

recursos públicos. 

Tais fatos justificam uma análise maIS acurada, que só pode 

acontecer mediante a transferência e análise de dados sigilosos. O próprio 

Tribunal de Contas da União reforça esta posição pois, reiteradamente, em suas 

discussões, reitera que a CPI tem mais poderes de investigação que o TCU. A 

CPI tem acesso a sigilo bancário, fiscal e telefônico. Então a CPI pode levantar 

e conseguir mais informações do que o TCU já que estes poderes maiores de 

investigação estão garantidos pela Constituição, como o poder para rastrear o 

dinheiro. Como o TCU não tem acesso ao sigilo bancário a sua atuação para 

detectar onde realmente foi parar o dinheiro é limitada e, muitas vezes, é 

necessário ter acesso a contas bancárias, ou a uma declaração de imposto de 

renda. 

O Promotor do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

informou, em depoimento a esta CPI, que é essencial para as investigações a 

quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico, a fim de deslindar a teia 

criminosa que se apoderou da Universidade de Brasília. 

Sala das Comissões, de março de 2008. 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA •

SUBSECIlETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Especiais e ParlamentlU'f!S de Inquérito 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 187/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do Senado 

Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) criada 

pelo requerimento nO, 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°, 217 e 1.324, de 

2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 

Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e 

de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de 

novembro de 2007, a transferência, para esta CPI, dos sigylos bancário e fiscal da seguinte 

empresa: 

CNPJPESSOA JURÍDICA 

73.752.164/0001-49INTERCORP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fevereiro de 2007, a FINATEC, fundação de apoio da Universidade de 

Brasília, sofreu intervenção e teve seus dirigentes afastados por decisão judicial, em 

virtude de irregularidades graves na condução de suas atividades. 

A Promotoria de Fundações revelou a esta CPI que o modus operandis da 

FINATEC é marcado pela prática do crime de burla à Lei das Licitações, com o propósito 

. de obter çontratos com o poder público, todos desvinculados dos objetivos sociais da 
Subsecretana de ApoIO as Comissões 
Especiais ep,lr de-IoIIuérito 
RecebiAo e~l \ I~ 
à J~ Ut,.,;,. 

IMII M. wanderley 
Secretário de Comissao 
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Fundação. Ao invés de dedicar-se à pesquisa, a FINATEC passou a prospectar negócios, 

como se fosse uma empresa privada. Por essa razão, foi autuada em 30 milhões pela 

Receita Federal em 2002. 

Um segundo crime era praticado, quando a FINATEC terceirizava o objeto 

de seus contratos. Sua parceria principal se dava com as empresas INTERCORP e 

CAMARERO & CAMARERO, em benefício do casal de sócios administradores LUIS 

ANTONIO LIMA e FLAVIA MARIA DO CARMO CAMARERO. 

Apesar de não ter vínculos com a UNB, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA 

mantinha instalações dentro da FINATEC, fato que demonstra o total apoio que recebia 

dos dirigentes da FU'JATEC. 

Gaúcho de Osório e ex-psicólogo do Sindicato dos Metalúrgicos de São 

Leopoldo, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA sequer tinha experiência ou formação acadêmica 

compatível com o objeto de seus contratos. Seu principal assessor em 2001, o Sr. 

EDUARDO GRIN, admitiu publicamente que ambos não tinham nenhuma experiência 

para executar o primeiro contrato em parceria com aFINATEC, firmado com o 

BANRISUL. 

Seguiram-se outros contratos no estado de origem do Sr. LUIS ANTONIO 

LIMA, como o firmado em 10/07/2002 com o DETRAN-RS. Atualmente, esse órgão é 

alvo de uma CPI estadual criada em fevereiro de 2008, em conseqüência da "Operação 

Rodin" da Polícia Federal, que investiga desvios da ordem de R$ 40 milhões, praticados 

entre 2003 e 2007. O modus operandi da FINATEC foi copiado pela Fundação de Apoio à 

Ciência e Tecnologia da Universidade Federal de Santa Maria (Fatec), que fazia o contrato 

com o DETRAN-RS e, a seguir, terceirizava o objeto para quatro empresas constituídas 

por pessoas ligadas diretamente ao Detran-RS e a Fatec. 

Em 2002, após a vitória do PT na eleição presidencial, O Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA ofereceu ao partido, de graça, um sistema de gerenciamento de 

informações à equipe que faria a transição de governo, o que lhe permitiu manter contatos 

e estreitar laços com futuros dirigentes de governo e do partido. 

Esses laços podem explicar o gigantesco passo seguinte do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA, cujas empresas conseguiram fechar contratos milionários com diversas 

prefeituras do PT, entre as quais as de São Paulo (R$ 12,2 milhões), Nova Iguaçu (R$ 1,2 

milhão), Vitória (R$ 3,5 milhões), Recife (R$ 11,3 milhões), Fortaleza (R$ 4,6 milhões) e 

Teresina (R$ 2,2 milhões) - todos sem passar por licitação, todos intermediados pela 

FINATEC. 
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Há sinais de irregularidades formais em vários desses contratos. Em São 

Paulo, após uma auditoria interna, foram suspensos os pagamentos do contrato. Em 

Vitória, o Ministério Público apontou superfaturamento. Em Recife, auditores do Tribunal 

de Contas questionaram a falta de projeto básico e cobrança de preços superfaturados, 

definidos pela empresa, e não pela Prefeitura, assim como o fato de a contratação ter sido 

realizada diretamente pelo gabinete do prefeito, em vez de pela Comissão de Licitação. 

Entretanto, persiste a dúvida sobre a efetiva existência dos serviços 

oriundos destes contratos. 

Entre 2002 e 2006, as empresas do Sr. LUIS ANTONIO LIMA atuaram em 

contratos intermediados pela FD'JATEC com pelo menos 24 órgãos públicos, no valor de 

R$ 50 milhões. Desse total, 23 milhões foram pagos às empresas do casal LUIS 

ANTONIO LIMA e FLÁVIA CAMARERO. Havia, ainda, contratos intermediados pelo 

IDüRT, que utilizavam consultores da INTERCORP. As empresas do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA não têm estrutura, recursos humanos ou experiência para executá-los, 

sendo lícito suspeitar que não foi prestado serviço algum. 

As empresas do Sr. LUIS LIMA foram beneficiadas pelos contratos 

milionários e irregulares firmados pela FINATEC, sendo uma obrigação desta CPI 

investigar o paradeiro dos recursos. 

A quebra dos sigilos do casal de sócios e de suas empresas afigura-se como 

a única forma de prosseguir a investigação das suspeitas de corrupção, a fim de esclarecer 

os efetivos beneficiários desses contratos firmados com órgãos públicos. 

Sala das Sessões, 

3 
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SENADO FEDERAL •SECRETARIA GERAL DA MESA
 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES
 

Serviço de Apoio às COIrUssóes Especiais e ParlIJmentares de Jnquérito 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 188/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do Senado 

Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) criada 

pelo requerimento n°. 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°. 217 e 1.324, de 

2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 

Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e 

de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de 

novembro de 2007, a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal de: 

FÍSICA CPF 

FLAVIA MARIA DO CARMO CAMARERO 158.411.918-70 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fevereiro de 2007, a FINATEC, fundação de apoio da Universidade de 

Brasília sofreu interveI\çt e teve seus dirigentes afastados por decisão judicial, em virtude 

de irregularidades grav~ na condução de suas atividades. 

A Promotoria de Fundações revelou a esta CPf que o modus operandis da 

FINATEC é marcado pela prátic~ do crime de burla à Lei das Licitações, com o propósito 

de obter conttatos com o poder públiéo, todos desvinculados dos objetivos sociais da 

Fundação. Ao invés de dedicar-se à pesquisa, aFINATEC passou a prospectar negócios, 

Subsecretaria de Apoio às ComiSSÕes 
Espeaals eP ri d~~ 
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como se fosse uma empresa privada. Por essa razão, foi autuada em 30 milhões pela 

Receita Federal em 2002. 

Um segundo crime era praticado, quando a FINATEC terceirizava o objeto 

de seus contratos. Sua parceria principal se dava com as empresas INTERCORP e 

CAMARERO & CAMARERO, em beneficio do casal de sócios administradores LUIS 

ANTONIO LIMA e FLAVIA MARIA DO CARMO CAMARERO. 

Apesar de não ter vínculos com a UNB, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA 

mantinha instalações dentro da FINATEC, fato que demonstra o total apoio que recebia 

dos dirigentes da FINATEC. 

Gaúcho de Osório e ex-psicólogo do Sindicato dos Metalúrgicos de São 

Leopoldo, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA sequer tinha experiência ou formação acadêmica 

compatível com o objeto de seus contratos. Seu principal assessor em 2001, o Sr. 

EDUARDO GRIN, admitiu publicamente que ambos não tinham nenhuma experiência 

para executar o primeiro contrato em parceria com a FINATEC, firmado com o 

BANRISUL. 

Seguiram-se outros contratos no estado de origem do Sr. LUIS ANTONIO 

LIMA, como o firmado em 10/07/2002 com o DETRAN-RS. Atualmente, esse órgão é 

alvo de uma CPI estadual criada em fevereiro de 2008, em conseqüência da "Operação 

Rodin" da Polícia Federal, que investiga desvios da ordem de R$ 40 milhões, praticados 

entre 2003 e 2007. O modus operandi da FINATEC foi copiado pela Fundação de Apoio à 

Ciência e Tecnologia da Universidade Federal de Santa Maria (Fatec), que fazia o contrato 

com o DETRAN-RS e, a seguir, terceirizava o objeto para quatro empresas constituídas 

por pessoas ligadas diretamente ao Detran-RS e a Fatec. 

Em 2002, após a vitória do PT na eleição presidencial, O Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA ofereceu ao partido, de graça, um sistema de gerenciamento de 

informações à equipe que faria a transição de governo, o que lhe permitiu manter contatos 

e estreitar laços com futuros dirigentes de governo e do partido. 

Esses laços podem explicar o gigantesco passo seguinte do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA, cujas empresas conseguiram fechar contratos milionários com diversas 

prefeituras do PT, entre as quais as de São Paulo (R$ 12,2 milhões), Nova Iguaçu (R$ 1,2 

milhão), Vitória (R$ 3,5 milhões), Recife (R$ 11,3 milhões), Fortaleza (R$ 4,6 milhões) e 

Teresina (R$ 2,2 milhões) - todos sem passar por licitação, todos intermediados pela 

FINATEC. 
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Há sinais de irregularidades formais em vários desses contratos. Em São 

Paulo, após uma auditoria interna, foram suspensos os pagamentos do contrato. Em 

Vitória, o Ministério Público apontou superfaturamento. Em Recife, auditores do Tribunal 

de Contas questionaram a falta de projeto básico e cobrança de preços superfaturados, 

definidos pela empresa, e não pela Prefeitura, assim como o fato de a contratação ter sido 

realizada diretamente pelo gabinete do prefeito, em vez de pela Comissão de Licitação. 

Entretanto, persiste a dúvida sobre a efetiva existência dos serviços 

oriundos destes contratos. 

Entre 2002 e 2006, as empresas do Sr. LUIS ANTONIO LIMA atuaram em 

contratos intermediados pela FU'J"ATEC com pelo menos 24 órgãos públicos, no valor de 

R$ 50 milhões. Desse total, 23 milhões foram pagos às empresas do casal LUIS 

ANTONIO LIMA e FLÁVIA CAMARERO. Havia, ainda, contratos intermediados pelo 

IDüRT, que utilizavam consultores da INTERCORP. As empresas do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA não têm estrutura, recursos humanos ou experiência para executá-los, 

sendo lícito suspeitar que não foi prestado serviço algum. 

As empresas do Sr. LUIS LIMA foram beneficiadas pelos contratos 

milionários e irregulares firmados pela FINATEC, sendo uma obrigação desta CPI 

investigar o paradeiro dos recursos. 

A quebra dos sigilos do casal de sócios e de suas empresas afigura-se como 

a única forma de prosseguir a investigação das suspeitas de corrupção, a fim de esclarecer 

os efetivos beneficiários desses contratos firmados com órgãos públicos. 

Sala das Sessões, 

í 
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SENADO FEDERAL
 
SECRETARIA GERAL DA MESA
 

SVBSECRETÁRIA DE COMISSOES
 
Serviço de Apow à.f Comissões Especiais e Parlamelttll1'eS de Inquérito 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 189/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do Senado 

Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) criada 

pelo requerimento n°. 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°. 217 e 1.324, de 

2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 

Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e 

de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de 

novembro de 2007, a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal da seguinte 

empresa: 

PESSOA JURÍDICA CNPJ 

CAMARERO & CAMARERO CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA. 
04.665.127/0001-80 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fevereiro de Z007, aFINATEC, fundação de apoio da Universidade de 

Brasília sofreu intervenção e tere seus dirigentes afastados por decisão judicial, em virtude 

de irregularidades graves na condução de suas atividades. 

A Promotoria de Fundações revelou a esta CPI que o modus oJ?f?randis da 

FINATEC é marcado pela prática do crime de burla à Lei das Licitações, com o propósito 

de obter contratos com o poder pqblico, todos desvinculados dos objetivos sociais da 
subsecl:etaria de Apoio às ComiSSOes if 
Espeaals eP n i~Uérito 
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Fundação. Ao invés de dedicar-se à pesquisa, aFINATEC passou a prospectar negócios, 

como se fosse uma empresa privada. Por essa razão, foi autuada em 30 milhões pela 

Receita Federal em 2002. 

Um segundo crime era praticado, quando a FINATEC terceirizava o objeto 

de seus contratos. Sua parceria principal se dava com as empresas INTERCORP e 

CAMARERO & CAMARERO, em beneficio do casal de sócios administradores LUIS 

ANTONIO LIMA e FLAVIA MARIA DO CARMO CAMARERO. 

Apesar de não ter vínculos com a UNB, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA 

mantinha instalações dentro da FINATEC, fato que demonstra o total apoio que recebia 

dos dirigentes da FINATEC. 

Gaúcho de Osório e ex-psicólogo do Sindicato dos Metalúrgicos de São 

Leopoldo, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA sequer tinha experiência ou formação acadêmica 

compatível com o objeto de seus contratos. Seu principal assessor em 200 I, o Sr. 

EDUARDO GRIN, admitiu publicamente que ambos não tinham nenhuma experiência 

para executar o primeiro contrato em parceria com a FINATEC, firmado com o 

BANRISUL. 

Seguiram-se outros contratos no estado de origem do Sr. LUIS ANTONIO 

LIMA, como o firmado em 10/07/2002 com o DETRAN-RS. Atualmente, esse órgão é 

alvo de uma CPI estadual criada em fevereiro de 2008, em conseqüência da "Operação 

Rodin" da Polícia Federal, que investiga desvios da ordem de R$ 40 milhões, praticados 

entre 2003 e 2007. O modus operandi da FINATEC foi copiado pela Fundação de Apoio à 

Ciência e Tecnologia da Universidade Federal de Santa Maria (Fatec), que fazia o contrato 

com o DETRAN-RS e, a seguir, terceirizava o objeto para quatro empresas constituídas 

por pessoas ligadas diretamente ao Detran-RS e a Fatec. 

Em 2002, após a vitória do PT na eleição presidencial, O Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA ofereceu ao partido, de graça, um sistema de gerenciamento de 

informações à equipe que faria a transição de governo, o que lhe permitiu manter contatos 

e estreitar laços com futuros dirigentes de governo e do partido. 

Esses laços podem explicar o gigantesco passo seguinte do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA, cujas empresas conseguiram fechar contratos milionários com diversas 

prefeituras do PT, entre as quais as de São Paulo (R$ 12,2 milhões), Nova Iguaçu (R$ 1,2 

milhão), Vitória CR$ 3,5 milhões), Recife (R$ 11,3 milhões), Fortaleza (R$ 4,6 milhões) e 

Teresina CR$ 2,2 milhões) - todos sem passar por licitação, todos intermediados pela 

FINATEC. 

'Ç." C\ 
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Há sinais de irregularidades fonnais em vários desses contratos. Em São 

Paulo, após uma auditoria interna, foram suspensos os pagamentos do contrato. Em 

Vitória, o Ministério Público apontou superfaturamento. Em Recife, auditores do Tribunal 

de Contas questionaram a falta de projeto básico e cobrança de preços superfaturados, 

definidos pela empresa, e não pela Prefeitura, assim como o fato de a contratação ter sido 

realizada diretamente pelo gabinete do prefeito, em vez de pela Comissão de Licitação. 

Entretanto, persiste a dúvida sobre a efetiva existência dos serviços 

oriundos destes contratos. 

Entre 2002 e 2006, as empresas do Sr. LUIS ANTONIO LIMA atuaram em 

contratos intennediados pela FINATEC com pelo menos 24 órgãos públicos, no valor de 

R$ 50 milhões. Desse total, 23 milhões foram pagos às empresas do casal LUIS 

ANTONIO LIMA e FLÁVIA CAMARERO. Havia, ainda, contratos intennediados pelo 

IDüRT, que utilizavam consultores da INTERCüRP. As empresas do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA não têm estrutura, recursos humanos ou experiência para executá-los, 

sendo lícito suspeitar que não foi prestado serviço algum. 

As empresas do Sr. LUIS LIMA foram beneficiadas pelos contratos 

milionários e irregulares finnados pela FINATEC, sendo uma obrigação desta CPI 

investigar o paradeiro dos recursos. 

A quebra dos sigilos do casal de sócios e de suas empresas afigura-se como 

a única fonna de prosseguir a investigação das suspeitas de corrupção, a fim de esclarecer 

os efetivos beneficiários desses contratos finnados com órgãos públicos. 

Sala das Sessões, 

4,'l~'"~~ 
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SENADO FEDERAL
 
SECRETARIA GERAL DA MESA
 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES
 
Serviço de Apoio à.f co".;ss~ Especiais e Parlamentares de Inquérito 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 190/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do Senado 

Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) criada 

pelo requerimento n°. 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n°. 217 e 1.324, de 

2007, destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 

Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e 

de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de 

novembro de 2007, a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal de: 

PESSOA FÍSICA CPF 

LUIS ANTONIO LIMA 519.431.150-87 

JUSTIFICAÇÃO 

Em fevereiro de 2007, a FINATEC, fundação de apoio da Universidade de 

Brasília sofreu intfTY~nção e teve seus dirigentes afastados por decisão judicial, em virtude 

de iITegulari~ graves na condução de suas atividades. 

A Promotoria de Fundações revelou a esta CPI que o modus operandis da 

F~j..TEC é marcado pela prática dtJcrime de burla à Lei das Licitações, com o propósito 

de obter contratos com o poder público, todos desvinculados dos objetivos sociais da 

Fundação. Ao invés de dedicar-se à pesquisa, a FINATEC passou a prospectar negócios, 

Subsecretaria de Apoio às Comissoes 
Especiais ePar me ~.de)lquérito 
Recebido m QlL

1
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como se fosse uma empresa privada. Por essa razão, foi autuada em 30 milhões pela 

Receita Federal em 2002. 

Um segundo crime era praticado, quando a FINATEC terceirizava o objeto 

de seus contratos. Sua parceria principal se dava com as empresas INTERCORP e 

CAMARERO & CAMARERO, em beneficio do casal de sócios administradores LUIS 

ANTONIO LIMA e FLAVIA MARIA DO CARMO CAMARERO. 

Apesar de não ter vínculos com a UNB, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA 

mantinha instalações dentro da FINATEC, fato que demonstra o total apoio que recebia 

dos dirigentes da FINATEC. 

Gaúcho de Osório e ex-psicólogo do Sindicato dos Metalúrgicos de São 

Leopoldo, o Sr. LUIS ANTONIO LIMA sequer tinha experiência ou formação acadêmica 

compatível com o objeto de seus contratos. Seu principal assessor em 2001, o Sr. 

EDUARDO GRIN, admitiu publicamente que ambos não tinham nenhuma experiência 

para executar o primeiro contrato em parceria com aFINATEC, firmado com o 

BANRISUL. 

Seguiram-se outros contratos no estado de origem do Sr. LUIS ANTONIO 

LIMA, como o firmado em 10/0712002 com o DETRAN-RS. Atualmente, esse órgão é 

alvo de uma CPI estadual criada em fevereiro de 2008, em conseqüência da "Operação 

Rodin" da Polícia Federal, que investiga desvios da ordem de R$ 40 milhões, praticados 

entre 2003 e 2007. O modus operandi da FINATEC foi copiado pela Fundação de Apoio à 

Ciência e Tecnologia da Universidade Federal de Santa Maria (Fatec), que fazia o contrato 

com o DETRAN-RS e, a seguir, terceirizava o objeto para quatro empresas constituídas 

por pessoas ligadas diretamente ao Detran-RS e a Fatec. 

Em 2002, após a vitória do PT na eleição presidencial, O Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA ofereceu ao partido, de graça, um sistema de gerenciamento de 

informações à equipe que faria a transição de governo, o que lhe permitiu manter contatos 

e estreitar laços com futuros dirigentes de governo e do partido. 

Esses laços podem explicar o gigantesco passo seguinte do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA, cujas empresas conseguiram fechar contratos milionários com diversas 

prefeituras do PT, entre as quais as de São Paulo (R$ 12,2 milhões), Nova Iguaçu (R$ 1,2 

milhão), Vitória (R$ 3,5 milhões), Recife (R$ 11,3 milhões), Fortaleza (R$ 4,6 milhões) e 

Teresina (R$ 2,2 milhões) - todos sem passar por licitação, todos intermediados pela 

FINATEC. 
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Há sinais de irregularidades formais em vários desses contratos. Em São 

Paulo, após uma auditoria interna, foram suspensos os pagamentos do contrato. Em 

Vitória, o Ministério Público apontou superfaturamento. Em Recife, auditores do Tribunal 

de Contas questionaram a falta de projeto básico e cobrança de preços superfaturados, 

definidos pela empresa, e não pela Prefeitura, assim como o fato de a contratação ter sido 

realizada diretamente pelo gabinete do prefeito, em vez de pela Comissão de Licitação. 

Entretanto, persiste a dúvida sobre a efetiva existência dos serviços 

oriundos destes contratos. 

Entre 2002 e 2006, as empresas do Sr. LUIS ANTONIO LIMA atuaram em 

contratos intermediados pela FINATEC com pelo menos 24 órgãos públicos, no valor de 

R$ 50 milhões. Desse total, 23 milhões foram pagos às empresas do casal LUIS 

ANTONIO LIMA e FLÁVIA CAMARERO. Havia, ainda, contratos intermediados pelo 

IDORT, que utilizavam consultores da INTERCORP. As empresas do Sr. LUIS 

ANTONIO LIMA não têm estrutura, recursos humanos ou experiência para executá-los, 

sendo lícito suspeitar que não foi prestado serviço algum. 

As empresas do Sr. LUIS LIMA foram beneficiadas pelos contratos 

milionários e irregulares firmados pela FINATEC, sendo uma obrigação desta CPI 

investigar o paradeiro dos recursos. 

A quebra dos sigilos do casal de sócios e de suas empresas afigura-se como 

a única forma de prosseguir a investigação das suspeitas de corrupção, a fim de esclarecer 

os efetivos beneficiários desses contratos firmados com órgãos públicos. 

Sala das Sessões, 

3 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA CPI-ONGSSUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares 

RequerimentoREQUERIMENTO N° 192/08 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, que a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil realize auditoria tributária, dos últimos cinco anos, na 

empresa IDÉIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 

04.787.134/0001-55 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento n°. 201, de 2007, e aditado pelo requerimento n°. 217, de 2007, 

destinada a apurar a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 

Organizações não Governamentais - ONGS - e para Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público - OSCIPS, bem como a utilização por essas entidades, 

desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 

1999 até o ano de 2006. 

Pesa sobre a IDÉIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

suspeitas sobre sua atuação e origem do seu faturamento, podendo ela estar 

(] 
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sendo utilizada como fachada para lavagem de dinheiro, razão pela qual faz-se 

necessária uma auditoria tributária na empresa, para dirimir qualquer dúvida. 

Sala das Comissões, de março de 2008. 
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CPI-ONGS 

REQUFR IMEi'iTO 
Requerimento 

N° 193/08 

Sala das Cornissoes, em 
1 
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(APROVADO EM14J,tP ,d? I
 

S£NAOO rfDERAL•'~CUTARIAGIJl.',LDA MOM 
S\lB5I:CR~TARlA D' (00111',0""
 

S'n'~~' i\pOi••S CO.. I,olI.. Eop..ial'. Poria ........' .. d• •• ~ ..,'"',..
 

CPI-ONGS 

RequerimentoREQUERIMENTO N'193/08 

Requeiro, com fundamento no § 3' do art, 58 da Constituicao 

Federal, combinado com 0 disposto na Lei n." 1.579/52, que sejarn transferidos 

para esta Comissao Parlamentar de Inquerito os sigilos fiscal, bancario c 

telefonico do senhor Thimothy Mulholland, Reitor da Universidade de Brasilia 

- lInB. 

Justlflcacao 

Esta Comissao Parlamentar de Inquerito foi criada pelo 

requerimento n". 201, de 2007, e aditado pelos requerimentos n", 217 e 1.324, 

de 2007, destinada a apurar a liberacao, pelo Governo Federal, de recursos 

publicos para Organizacoes nao Govemamentais - ONGS - e para Organizacoes 

da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIPS, bern como a utilizacao por 

essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a 

partir do ano de 1999 ate a data de 8 de novembro de 2007. 

A Universidade de Brasilia repassou R$ 3.000.000,00 a diversas 

Organizacoes nao Govemamentais ern 2005, por meio da Secretaria de 

Empreendimentos, cuja criacao e existencia ate hoje nao foi explieada. Em 2006 

esta Secretaria foi extinta e 0 motivo da extincao nao foi explicado pelo senhor 

Reitor em sua oitiva a esta CPI. 
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Aiem dos R$ 3.000.000,00, cujo principal beneficiario foi a 

ONG SABER - Solucoes Eficazes e Criativas em Politicas Publicas e Sociais, a 

Secretaria de Empreendimentos repassou mais de R$ 6.000.000,00 para diversas 

pessoas fisicas. 

Tais fatos justificam uma analise mats acurada, que so pode 

acontecer mediante a transferencia e analise de dados sigilosos. 0 proprio 

Tribunal de Contas da Uniao reforca esta posicao pois, reiteradamente, em suas 

discussoes, reitera que a CPl tern mais poderes de investigacao que 0 TCD. A 

CPl tern aces so a sigilo bancario, fiscal e telefonico. Entao a CPl pode levantar 

e conseguir mais informacoes do que 0 TCD ja que estes poderes maiores de 

investigacao estao garantidos pela Constituicao, como 0 poder para rastrear 0 

dinheiro. Como 0 TCD nao tern acesso ao sigilo bancario a sua atuacao para 

detectar onde realmente foi parar 0 dinheiro e limitada e, muitas vezes, e 

necessario ter acesso a contas bancarias, ou a uma declaracao de imposto de 

renda. 

Sala das Comissoes, de marco de 2008. 
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___________________

•SENAOO FEDERAl 
'OClilnA,," GEIlALDA'10"" 

SUIStCRETAR'A DE C"'.....""~, CPI-ONGS 
St,,;.O d. Apol. Iu COlllj..~", EJpodlis, """""""'....... d
 

REQUERIMENTO Requerlmento 
N° 194/08 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituicao 

Federal, combinado com 0 disposto na Lei n." 1.579/52, que a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil realize auditoria tributaria, dos ultimos cinco anos, na 

empresa MI-MANAGEMENT SOCIEDADE DE PRonSSIONAIS 

ASSOCIADOS, CNPJ N° 05.443.449/0001-48. 

Justiflcacao 

Esta Comissao Parlamentar de Inquerito foi criada pelo 

requerimento n", 20 I, de 2007, e aditado pelo requerimento n°. 217, de 2007, 

destinada a apurar a Iiberacao, pelo Govemo Federal, de recursos pubiicos para 

Organizacces nao Govemamentais - ONGS - e para Organizacoes da Sociedade 

Civil de Interesse Publico - OSCIPS, bern como a utilizacao par essas entidades, 

desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior. a partir do ano de 

1999 ate 0 ano de 2006. 

AMI-MANAGEMENT SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS 

ASSOClADOS recebeu vultosos recursos governamentais. principalmente em 

contratos com a Editora da Universidade de Brasilia, sem Iicitacao, fato que 

enseja uma analise mais acurada por esta Comissao Parlamentar de Inquerito. 

(I( 
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Contratos feitos com outros orgaos governamentais apontam que 

a entidade em questao realiza tarefas muito distante do seu prop6sito, 0 que 

levanta a suspcita de ser apenas uma entidade de ernissao de notas fiscais. 

Sala das Cornissoes, de marco de 2008. 

:J_~ 
"7?</c;.~~ ..---) 

Sen or ALVARO DIAS / 
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IAPROVADO EM.U:-!ffiSJ & I 
SENADO FEDERAL " 

Comissao Parlamentar de lnquerito, criada atraves do Requerimento
 
nO 201, de 2007, destinada a apurar, no prazo de 180 dias, a
 
liberacao, pelo Governo Federal, de recursos piJblicos para
 
organizayoes nao-governamentais - ONGs - e para orqanlzacces da
 
sociedade civil de interesse piJblico - OSCIPs, bern como a
 
utilizayao, por essas entidades, desses recursos e de outros por
 
elas recebidos do exterior, a partir do ano 1999 ate a data de 8 de
 
novembro de 2007.
 CPI-ONGS 

Requerimento 
REQUERIMENTO N° 

N°~4~~Jf) 
Requer que seja fraC. ••:i~-7D aeessD 
ao acervo docum:~W~ 'CPI "da 
Blopirataria" 

Nos termos do disposto no § 3° do art. 58 da
 

Constttutcao Federal, bern como nos dtspostttvos regunentats
 

aplicaveis a especie, vtmos requerer a esta Comissao Parlarnentar
 

de Inquertto das "ONGs" que seja franqueado D acesso ao acervo
 

documental da CPI "da BIDplrataria", levada a efeito pela
 

Camara dos Deputados por meto da aprovacao do Requerimento
 

n° 24/2003.. tK'1&i1U fIidtJ gp ,%iiJ'lsive. ,O:?. dadro;;=-sigillH!iwg.-_iliili3:'o,
 

LiIPffiL1tIdtM.-eem -a ---i:oo):JeetivS t:lt;"_I;ft;lt-~jfle-~eO'f'fjdeneialidade.
 
- .


_~Pt T so. iiI'). 

(ry
JUSTIFICACAo 

A CPI "da Btopiratarta" realtzou relevante trabalho de
 

mapeamento e diagn6stico da atuacao de ONGs "de fachada" que,
 

ftnanciadas por recursos puoltcos. desvtavarn tais vaIures para a
 

consecucao de objetivos prtvados.
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Tal atuacao, censurada a epoca e. por isso mesmo, 

cornuntcada ao Mtntsterto Publico Federal e a Policta Federal, 

reveste-se das mesmas caracteristicas da que presentemente 

vertftcarnos nos cases em analise nestu Comissao. 

Asstrn, buscando atender aos pnnciptos 

constitucionais da eflciencia, par urn lado, como tarnbern da 

legalidade e moralidade, por outro, propomos 0 presente 

requerimento para que os diagn6sticos entao elaborados e os 

dados coletados strvarn de base para a invesugacao que ora sera 

realizada, da rnaneira mats rapida e trnparctal possivel. 

o presente requertrnento encontra respaldo regimental, 

bern como se ampara em ourros de scmelhante teor aprovados na 

CPI "dos Bingos" e nas CPMIs dos "Corretos" e do "Mensalao". 

Nease sentido e que propornos 0 presente 

requertrnento, na certeza de sua aprovacao. 

Sala da Comissao, de marco de 2008. 

~j~~V1~~_ 
-"Sena'dor SERGIO GJERR 
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Comissao Parlamentar de lnquerfto, criada atraves do Requerimento nO 

201, de 2007, deslinada a apurar, no prazo de 180 dias, a Ilbera~ao, 

pelo Governo Federal, de recursos publlcos para organiza~oes nao­

governamentais - ONGs - e para organiza~oes da socledade civil de 

interesse publico - OSCIPs, bem como a uliliza~ao, por essas 

entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, 

a partir do ana 1999 ate a data de 8 de CPI-ONGS 

REQUERIMENTO N" Requerimento 
N" 196/08 

j 

Nos termos do disposlo no § 3" do art. 58 da Constitulcao 

Federal, bem como nos clspositlvos regimentais apllcaveis a especie, vimos 

requerer a esta Comissao Parlamentar de lnquerito "das ONGs" que seja 

franqueado 0 acesso ao acervo documental da CPMI "da Terra", criada par 

meio do Requerimento nO 13/2003 - CN. t'aRE>feril,de so, inoICl6AA>,''''' 

--daSssZlJi1ki!i§!ge -nW::ni:Ci: .aff~ in:chJfdOS~ _colli _a-" i oSfJcetive -eleueUfe:) de 

oonfldellc1a1tdade, SClflPrcfftJE j £,oes:;,",. 
;Iv 

JUSTIFICACAo 

A CPMI "da Terra", de cuja composicao live a honra de 

participar, realizou relevante trabalho de mapeamento e dlagn6slico da 

,, .
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atuacao de ONGs "de lachada" que, financiadas par recursos ptrblicos, 

desviavam tais valores para a consecucao de objetivos privados, em 

especial acueles do Movimento dos Trabalhadares Rurais Sem-Terra, a 

MST. 

Tal atuacao, censurada a epoca e, par isso rnesmo, 

camunicada ao M,nisteria Publico Federal e a Palicia Federal, reveste-se 

das mesrnas caracteristicas da que presentemente verificamos nos casas 

em analise nesta CPI. 

Assirn, buscando atender aos princlpios constitucionais da 

eficiencta. par um lado, como tambern da legalidade e maralidade, par 

Dutro, propomos 0 presente requerimento para que as diagn6sticos entao 

elabaradas e as dadas coletados sirvam de base para a invesliga,aa que 

ora sera realizada, da maneira mais rapida e imparcial poselvet. 

o presente requerimento encantra respalda regimentai, bem 

como se ampara em outros de semelhante tear aprovadas na CPI "dos 

Bingos" e nas CPMls das "Correics" e do "Mensalao", 

Nesse sentido e que propomos 0 presente requerimento, na 

certeza de sua aprovacao. 

Saia das Sessoes, marco de 2008 

( ( . 
~ . ,I 
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APROVADO W
 

RIME, TO 

CPI-ONGS 

Requerimento 
N° 197/08 

Requeiro nos termos do Artigo 89 IX do 
Regimento Interno do Senado Federal, seja 
colocado a disposicao da CPI das ONGS, 0 

Delegado da Policia Federal, Dr. Daniel 
Albuquerque Franca dos Anjos, matricula 
14118. 

Sala das Comissoes, em 

Subseaetaria de Apoio as ComissOes 
Especiais e P~~es de 1.10 
Recebtdoem£lI. I ~ ,I.:J " ' 

, ,/, 
W~MWa noy 
~i">tafTO de Corniss&> 
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APR 

Comissao Parlamentar de 1f1i~~rrtlT=--()NGIlv 

Senado FederCIt' 
(requerimento nO 2 CPI _ ONGS 

REQUERIMENTO N° Requerimento 
N° ]98/08 

Requer ao Ministerio Publico Federal 
(MPF) de Sao Paulo e a Advocacia 
Geral da Un/ao (AGU) 0 envio de 
informa<;6es aesta Comissao. 

Requer ao Ministerio Publico Federal (MPF) de Sao Paulo e aAdvocacia 
Geral da umao (AGU) copra de acao civil publica por atos de 
improbidade administrativa contra a Fundacao Renascer. 

JUSTIFICAl;Ao 

De acordo com as termos do requerimento n? 201, de 2007, o objetivo 

da CPl e "apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberacac. pelo Governo 

Federal, de recursos pubucos para orqaruzacoes nao governamentais - ONGs 

- e para orqanlzacoes da sociedade civil de interesse publico - OSCIPs, bern 

como a utiliza9ao, por essas entidades. desses recursos e de outros por elas 

recebidos do exterior, a partir do ana de 1999 ate 0 ana de 2006". 

De acordo com notlcia publicada no jornal Correia Brazilense, do dia 03 

de ebrf de 2008, 0 Ministeno Publico Federal ajuizou, no dia 02 de abril, acao 

civil publica per atos de lrnprobidade adrnintstrativa contra a Funcacao 

Renascer. De acordo com esta notlcia, nesta acao, "procuradores da Republica 

e advogados da Unuio afirmam haver provas de que recursos de ceres de R$ 2 

milh6es. repassados entre 2003 e 2004 pelo Governo Federal para a 

implemenfaqao de oots programas de alfabefizap30 de jovens e adultos, nao 

foram apticados corretamente. 0 MPF e a AGU querem que a Justice condene 

\(
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a entidade e 0 blspo a devoJuyao do dinheiro com juros e correyao aos cofres 

publicos". 

Ainda de acordo com as Intorrnacnes pubJicadas pelo Correia 

Braziliense. no dia 02 de abril, as investiqacoes do MPF, da Cantraladoria­

Geral da Uniao e de auditores do Fundo Nacionaf de Desenvotvimento da 

Educacao (FNDE), a Fundacao "Renescer, presidida a epoce peto bispo Bruno, 

nso prestou centes adequadamente sabre como gastou as recursos de ambos 

os ccnvenios para capacitay80 de alfabetizadores e aJfabetiuu;ao ce adultos, 

firmados dentm do programa Brasil Alfabefizado. Pelos convenios, a fundaqiio 

deveria fer ensinado a ler e a escrever um total de 23 mil pessoes'. 

Diante destas informacoes, e fundamental que a CPI das ONGs taca 

uma analise des documentos oeste acao civil publica do Ministerio Publico 

Federal. 

Sala da Comissao, 08 de abril de 2008. 

J:l; IJ1el,{J1J
senai!~r S;b~Fft:Chado - PT/AC 

'n
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Comissao Parlamentar de Inq 'It ~OfGS- I 
Senado Federal -l 

(requerimento n" -_.. -_. 
CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 199/08 

Requer convite a auditores do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da 
Educat;ao (FNDE) para prestar 
intoimecoes aesta Comissao. 

Requer seja convidado as auditores do Fundo Nacional de 
Desenvolvimentc da Educacao (FNDE) responsavais pela analise das 
prestac;6es de contas de converuos celebrados, no ambito do programa 
Brasil Alfabetizado, entre 0 Mlnisterio da Educacao e a Fundacao 
Renascer. 

JUSTIFICAr;:Ao 

De acordo com os terrnos do requenmento n° 201, de 2007, 0 objetivo 

da CPI e "apurar, no prazo de cento e vinte dias, a Iiberacao, pelo Governo 

Federal, de recursos publlcos para orqanizacoes nao governamentais - ONGs 

- e para crpanaecoes da sociedade civil de interesse pubhco - OSCIPs, bern 

como a utilizacao, par essas entidades, desses recursos e de outros por elas 

recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 ate 0 ano de 2006", 

De acordo com nottcia puohcada no jomal Correio Braziliense, do dia 03 

de abril de 2008, 0 Ministerio Publico Federal ajuizou, no dia 02 de abril, acao 

civil publica per atos de improbidade administrativa contra a Fundacao 

Renascer. De acordo com esta noticia, nesta acao, "procumuore« da Republica 

e advogados da Unieo afirmam haver proves de que recursos de cerca de R$ 2 

milh6es. repassados entre 2003 e 2004 pelo Govemo Federal para a 

impfementar;ao de dais programas de affabetizar;ao de jovens e adultos. nao 

1~j 

1IlII!I*' i4cW>$.
Dlret<w 0. 5$('1"' . 
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foram eolicedos corretamente. 0 MPF e a AGU querem que a Justice condene 

a entidade e 0 bisoo a devolur;ao do dinheiro com Juras e co-reese aos cofres 

pObfic;os" . 

Ainda de acordo com as infonnac;oes publicadas pelo Correia 

Braziliense. no dia 02 de abril, as mvestiqacoes do MPF, da Controladoria­

Geral da Uniao e de auditores do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educacao (FNDE), a Fundacao "Renascer presidida aepcce pelo bispo Bruno, 

nao orestou contas adequadamenfe sabre como gastolJ os recursos de ambos 

os convenios para capacifar;ao de alfabeUzadores e alfabetizaqao de aduJtos, 

firmados dentro do programa Brasir Affabetizado, Pelos oxwenoe, a fundac;ao 

devette ter ensinado a ler e a escrever um total de 23 mil oessoes". 

Diante destas inforrnacoes, e fundamental que os auditcres do FNDE 

cornparecam a CPI das ONGs para informar sobre as acoes da Renascer e a 

oestinacao de reccrsos publicos federais, obtidos atraves de converuos. 

Sala da Comissao. 08 de abril de 2008 

£! /::i: :! '
 " " ~'ac16
/senador Siba achado - PTIAC 

1 t\
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CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 

N° 200/08 

Requer convite ao Ministerio 
Publico Federal (MPF) de Sao 
Paulo para prestar tniormecoes a 
esta Comissao. 

Requer seja con vida do procurador da Republica Sergio Gardenghi 
Suiama (Ministerio Publico Federal de Sao Paulo) para prestar 
eselaree/mentos a esta Comissao sobre acao eiv,1 pUblica por atos de 
improbidade administrativa contra a Funcacao Renascer. 

JUSTIFICAl;AO 

De acordo com as termos do requerimento nO 201, de 2007, 0 objetivo 

da CPI e "apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberacao pelo Governo 

Federal, de recursos publlccs para crqenlzacoes nao governamentais - ONGs 

- e para orqanizacoes da sociedade civil de interesse publico - OSCJPs, bem 

como a utnlzacao, par essas entidades, desses recursos e de outros por elas 

recebidas do exterior, a partir do ana de 1999 ate a ana de 2006". 

De acordo com notlcia publicada no jornal Correia Braziliense, do dia 03 

de abril de 2008, 0 Ministerio Publico Federal ajuizou, no dia 02 de aoril, acao 

civil publica par atos de improbidade administrative contra a Fundacao 

Renascer. De acordo com esta notlcla, nesta 89<3.0, "procuradores da Republica 

e advogados da Unii30 afirmam haver provas dtJ que recursos do cerea de RS 2 

miJhoes, repassados entre 2003 e 2004 peJo Governo Federal para a 

tmpiementeceo de dais programas de affabeflz8l;8o de jovens e adultos, nao ~fi 
torom aplieados corretamente. 0 MPF e a AGU querem que a Justce condene ~1'iJ 110<1

\1 (: -, 1»Ira tin ~16 !) Oy. J 
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a entidade e 0 brspo a devotuceo do otnneko com juros e correg8o aos cofres 

pub/icos". 

Ainda de acordo com as Inrormecoee publicadas pelo Correia 

Braziliense , no dia 02 de abril, as in\lestiga~oes do MPF, da Controladoria­

Geral da Untao e de auditores do Fundo Nacional de Desenvolvirnento da 

Educacao (FNDE), a Fundacac "Renascer, pres/dida ;j epoce peto bispo Bruno, 

nso preston conies adequadamente sabre como gastou os recursos de ambos 

as ccnveoios para capacitaqao de alfabetizadores e alfabetizagao de edultos. 

firmados dentro do programa Brasil AJfabetizado. PeJos convenics, a fundagao 

deveria fer ensinado a ler e a escrever urn total de 23 mil pessoas". 

A acao civil publica pede tambern "a concessso de uma timinar que 

determine a indisponibilidade dos bens do deputado, mais conhecido como 

deputado bispo Bruno, e da fundag8a, que est» sob intelVem;ao do Ministerio 

Publico do Estado (MPE)". 

Oiante destas inforrnacoes, e fundamental que 0 procurador da 

Republica Sergio Gardenghi Suiama cornpareca a GPI das ONGs para informar 

sobre a acao civil, contribuindo para as investiqacoes sabre a oesnnacao de 

recursos pubncos federais obtidoe atraves de converuos celebrados pelaI 

Fuodacao Renascer no ambito do programa Brasil Alfabetizado. 

Sala da Comissao, 08 de abnl de 2006. 

~~/ II!1,j/(tlf/ 
~e~~or [~~~chado - PT/AC 
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Comissao Parlamentar de I
 
Senado Fede "'L/
 

(requerimento n
 
CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Rcquerimento 
N° 201108 

Requer a convocaqao do senhor 
Jose Antonio Bruno para prestar 
depoimento nesta Comissao. 

Requer, com tundamento 3' art. 58 da Constituicao Federal. seja 
convocado para prestar depoimento nesta Comissao 0 senhor Jose 
Antonio Bruno. para prestar esclarecimentos sobre convenios 
celebrados. no ambito do programa Brasil Alfabetizado. pela Fundacao 
Renascer. 

JUSTIFICACAO 

De acordo com as termos do requerimento nO 201, de 2007,0 objetivo 

da CPI e "apurar, no prazo de cento e vinte dias, a iiberacao. pelo Governo 

Federal, de recursos puoncos para orqanizacoes nao governamentais - ONGs 

- e para organizavoes da socecade civil de interesse publico - OSCIPs, bern 

como a utiliza<y.3:o, por essas entidades, desses recursos e de outros por etas 

recebidos do exterior, a partir do ana de 1999 ate a ana de 2006". 

De acordo com noticia publicada no jornal Correio Braziliense. do dia 03 

de abril de 2008, 0 Mimsteno Publico Federal ajuizcu, no dia 02 de abrll, acao 

civil publica por atos de improbidade administrativa contra a Fundacao 

Renascer. De acordo com esta noticia. nesta acao, "procuradores tie Republica 

e advogados da Uniao etumom haver proves de que reeursos de eerea de R$ 2 

milhoes. repassados entre 2003 e 2004 polo Governo Federal para a 

imptementecec: de dois programas de alfabetlzaqao de jovens (J adultos, nao 

!oram aplicados eorretamente. 0 MPF e a AGU querem que a Justice condene ~,.. , 

(( \1 fi~iJP) J
 
.. ..ttitJ ~ 1/1fw g0&.00 
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a entidade e 0 bispo a devo{u9ao do dinheiro com juros e corre9ao aos cotres 

publicos" . 

Ainda de acordo com as intorrnacoes pubticedas perc Correia 

Braziliense, no dia 02 de abnl, as investigaryoes do MPF, da Oontroteooria­

Geral da Un;210 e de auditores do Fundo Nacionai de Desenvolvimento da 

Educacao (FNDE), a Fundacao "Renascer, presidida a epoce pe/o bispo Bruno. 

nao preslou conies adequadamente sabre como gastou as recursos de ambos 

os convenios para capacitar;ao de alfabetizadores e alfabetizaf{fio de eduttos, 

firmados dentro do programa Bresi! AJfabetizado. PeJas convenics. a funda980 

devone fer ensinado a teee a escrever um total de 23 mil pessoes". 

A acao civil publica pede tambern "a ccocesseo de uma liminar que 

determine a indisponibifidade dos bens do deputado, mais conhecido como 

deputado bispo Bruno, e de funda9ao que est» sob intervenceo do Ministerio 

Pablico do Estado IMPEl". 

Diante cestas tntorrnacoes e fundamental que a senhor Jose Antonio 

Bruno cornpareca a CPI das ONGs para explicar a destinacao de recursos 

pubticos federais. obfidos atraves de convenios celebrados pela Fundacao 

Renascer no ambito do program a Brasil Alfabetizado. 

Sala da Comissao, 08 de abrd de 2008. 

«: ~t?j~ch
~a'&'o1 Sib~~hado - PTIAC 

\ { ..... 
\ -, 
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'!.-~OVNJO EM leGI, 0
 
Comissao Parlamentar de Inquento - N~':" -~--l 

Senado Federal ,- --' 
" I ,/ 

(requerimento n CPI- ONGS ~' 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 202/07 

Requer ao Fllndo Nacional de 
Deserwolvimento da EdllCat;ao 
(FNDE) 0 envio de informat;oes e 
documentos Ii esta Comissao. 

Requer ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ecucacao (FNDE) 0 

envio a esta Comissao de tooos as documentos reterentes a convenios 
eelebrados, no ambito do programa Brasil Alfabetizado. entre 0 Executivo 
Federal e a Funcacao Renascer. 

JUSTIFICA<;:Ao 

De acordo com as termos do requerimento n° 201. de 2007. 0 objetivo 

da CPI e "apurar, no prazo de cento e vinte dias, a ribera<;ao, pelo Governo 

Federal, de recursos publicos para orqaruzacoes nao governamentais - ONGs 

- e para orqaruzacoes da sociedade civil de interesse publico - OSCIPs, bern 

como a utilizacao. por essas entldades, cesses recursos e de outros par elas 

recebidos do exterior, a partir do ana de 1999 ate 0 ano de 2006". 

De acordo com noticia publicada no jornal Correio Brazlliense, do dia 03 

de abril de 2008, 0 Mlnister;o Publico Federal ajuizou, no dia 02 de abril, acao 

ciyjl publica par atos de improbidade administrativa contra a Fundacao 

Renascer. De acordo com esta nottcia, nesta acao, "ptocuredores da Republica 

e advogados da Un;ao etumern haver proves de que recursos de cerca de R$ 2 

mllhoes, repassados entre 2003 e 2004 peJo Govemo Federal para a 

implementagBo de aoi« programas de alfabetizaqfio de jovens e aduJtos. nao 

!oram aplicadas corretamente. 0 MPF e a AGU querem que a Justiqa condene 

, ( 'Ditrm 'VitirtJ!kMrdo:riflitl /} J,~~,,,, 
_ ..,: "...._ 8(flW 

_ _ .. - 16.' If 
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a entkiece e 0 bispo a devolw;ao do dinheiro com Juras e corrooso aos cofres 

publicos". 

Ainda de acoroo com as inforrnacoes publicadas pelo Correia 

Brazihense, no dia 02 de abril, as investigac;6es do MPF, da Controladoria­

Geral da UniEIO e de auditores do Fundo Nacional de Desenvolvimerno da 

Ecucacao (FNDE), a Fundacao 'Renescer. presidida aepoce pelo bispo Bruno, 

nao orestcu centes adequadamenfe sobre como gastou os recwsos de ambos 

as convenios para capacitaqao de alfabetizadores e alfabetizaqt!io de aduJtos. 

firmados dentro do programa BrasJI AJfabetizado. Pelos convenios. a fundaqao 

devens ter ensinado a lor e a escrever um fatal de 23 mit pessoas". 

Diante destas informa90es, e fundamental que a CPI das ONGs faca 

uma analise dos documentos des convenios celebrados pela Fundayao 

Renascer no ambito do programa Brasil Alfabetizado. 

Sala da Comissao, 08 de abrll de 2008. 

<:It !l~6!qch

~~~(jor SibU,~chado - PT/AC 

I
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-, 
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CPI- ONGS
 

• 
SENADO FEDERAL
 
GABINFTE DA SENADORA FATIMA CLEIDE
 Requerimento 

N' 203107CPI das ONGs 

inis~iv~-/p<Wiw-",WI 
copta d 

Senado Federal 
(Requerimento n" 201, de 2007) 

REQUERIMENTO N' ,de ~VAOO 

Rcquer ao 
Estado de -0 Pau 0 

Inquerito Civil que investiga 0 

Institute UNIHMP. 

Requeiro, na forma do disposto no art. 58. § 3', da 
Constituicao Federal e no art. 2' da Lei n" 1.579, de 18 de marco dc 1952, 
seja solicitado ao Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo copia do 
Inquerito Civil instaurado para investigar a aplicacao de recursos federais e 
estaduais il ONG lnstitulo l..'NIFMP - Forum Permanentc das Relacoes 
Universidade-Empresa. 

JUSTlFICA<;:AO 

De acordo com extensa e fundamcntada 
rcportagern veiculada nas edicoes des dias 20 e 21 de marco de 2007, do 
jornal Diario de Sao Paulo, "durante cinco anos da gestae do ex­
governador Geraldo Alckmin (PSDB), 0 Estado de Sao Paulo fechou pelo 
menos 60 contratos sem lic.tacao, que somarn cerca de R$80 milh5cs com 
o Instituto UNfEMP· Forum Pennancnte das Relacoes Universidadc­
Empresa". 

-" .~ .,
~ E:1 A Promotoria de Justica e Cidadania do Estado de 
~ ~ ~l Sao Paulo instaurou inquerito para investigar os contratos firmados par
'~ XI.)-- -,
f I ~* entender cxistir indicios de irregularidades. Alem dos objeros dos contratos 
8 "';~" " j tratarem de d.vcrsos assuntos, havendo parcerias com 16 sccretarias 
~ ~ ~~ I ~ governamentais, a ONG ainda subcontratava outras empresas e institutos 
MI ~ :E ~ para execucao dos services, configurando-se como uma mera intermediaria 
~ Jl 3 '" ~] entre 0 Estado e prestadores de service, indicando uma clara afronta e burla 

a Lei de Licitacoes, ~ ! 
, 
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.. SENADO FEDERAl. 
. CABINETE DA SENADORA FATIMA Cl.EIDE 

GcalTe que 0 Estado de Sao Paulo tambem 
utilizou verhas federais no cometimento dessas irregularidades. Recursos 
Vinculados Federals foram utilizados na contratacao, sem iicitacao, da 
UNIEMP com a Secretaria de Seguranca Publica do Estado de Silo Paulo 
(convenio 229/2001) e com a Secretaria de Saude. 

A titulo de exernplo podemos citar 0 caso da 
Secretaria de Seguranca PUblica, que gastou R$ II milh6cs de recursos 
estaduais na contratacao com dispensa de licitacao da UNIEMP. Nao 
satisfeita com esta quantidade de verba alocada ainda utilizou mais R$ 
252.281,00 (duzentos e cinquenta e dois mil duzentos e oitenta e um reais) 
de recursos vinculados fedcrais para novamente contratar a UNIEMP sem 
licitacao. 

Avista desses fatos, necessaria se faz conhecer os 
exaros termos da investigacao que 0 Ministerio Publico do Estado de Sao 
Paulo rcaliza em face do lnstituo UNIEMP. 

, 
Sala da conrao, 

. t!. ,j L, ,. 
\~j/,\ v

r 

SenadonrFATIMA CLEIDE 
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IVADO,dl~~ 
'w; / 

CPI-ONGS 

SENADO FEDERAL 
GABINETE OA SENADORA FATIMA CLEIDE Rcquerimento 

N" 204/07 
CPI das ONGs 
Senado Federal 

(Requerimento n" 201, de 2007) 

REQUERIMENTO 1\" 

Requer a \ coii1 
ROMANN , proprietaria dd 
empresa de consultoria M2R, e do 
senhor GTLENO SCHADEN 
MARCELINO, anontados como 
represenumtes da Fundacdo de 
Empreendimentos Cienuficos e 
Tecnologicos em Santa Catarina. 

Requeiro, na forma do disposto no art. 58, § 3", da 
Constituicao Federal e no art. 2' da Lei n" 1.579, de 18 de marco de 1952, 
sejam CONVOCADOS para prestar depoimenio nesta Comissao 
Parlamentar de Inqucrito, a senhora ROMANNA RE'VlOR, proprictaria da 
empresa de consultoria M2R, e 0 senhor GILENO SCHADEN 
MARCELINO, apontados como representantes da Fundacao de 
Empreendimentos Cientifieos e Tecnologicos (FINATEC) em convenios 
com prefeituras do Estado de Santa Catarina . 

.JUSTIFlCAc,:AO 

".2 0 Jamal Diario Catarinense, do dia 09 de marco 
~ ~ de 2008, infonna que 0 Ministerio Publico csta investigando os contratos 
~~ finnados entre a Fundacao de Empreendirnentos Cicntificos e Tecnologicos 
.~;;-., (Finatec) c sete prefeituras catarinenses. Segundo a reportagem, "0 brace 
f [:. 'I ~~ da entidade [Finatec] no Estado e0 casal de consultores Romanna Remor e 
~ FL":", I! Gileno Schaden Marceline. Apresentando-se como represeruantes da 
~ ~ !i>,," !' ~ fundacao, eles finnaram eontratos de RS I rnilhao para elaborar 0 plano 
~ a:§:;: '" ~ diretor de lirussanga, Braco do Norte, Sidcropolis, Treviso, Lauro MUJler, 
Ji w ~ ~ ~] Orleans e Cocal do SuI." Romanna Remor e proprietaria da empresa de 

consultoria M2R. 
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•	 SEN ADO FEDERAL . 
, GABINETE DA SENADORA FATIMA CLEIDE 

. Ainda segundo a reportagem, a ponte entre a 
empresa de consultoria e a Finatec e feita por Gileno Schaden Marcelino, 
esposo de Romanna Remor. "Pesquisador da UnB, Marcelino acertou a 
participacao da fundacao nos convenios. 0 trabalho do casal comecou no 
dia 8 de junho de 2005." 

A reportagem informa que 0 Ministerio Publico 
entende como suspeita a relacao dos consultores com as prefeituras e a 
Finatec. "Diante da nitida condicao de figurante da Finatec, 0 Ministerio 
PUblico nao descarta a hipotese de subcontratacao irregular de services". 

A investigacao do Ministerio PUblica indica que a 
M2R recebeu R$ 53,1 mil da FINATEC. Os consultores Remor e 
Marcelino receberam seis parcelas de R$ 7 mil. "0 dinheiro corresponde 
aos honorarios que a empresaria, na condicao de coordenadora local, e 0 

seu rnarido, coordenador geral, teriam direito a receber pela execucao do 
projeto. Na conta final, eles teriam acumulado R$ 95,1 mil." 

Esta Comissao tern se debrucado em investigar 0 

funcionando da FINATEC e suas irregularidades. E, pois, de grande 
importancia a presenca de ROMANNA REMOR e G1LENO SCHADEN 
MARCELINO para esclarecer a relacao entre eles, a empresa M2R e a 
FINATEC. 

'<;, I , 
II' \ 
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CPI-ONGS 

SENADO FEDERA7:riJR;~;t:T 

as ON• GABINETE DA SE1~ Requerimento 
N° 205/08 

Senado Feder I 
(Re erimento n° 201, de 2007) 

REQUERIMENTO N" , de 2008. 

Requer a convocaciio dos 
representantes legais do lnstituto 
UNIEMF. 

Requeiro, na forma do disposto no an. 58, § 3°, da 
Constituicao Federal e no art. 2° da Lei n° 1.579, de IS de marco de 1952, 
sejam CO"lVOCADOS para prestar depoimento nesta Comissao 
Parlamentar de Inquerito as representantes legais da O"lG lnstituto 
UNIEMP - Forum Permanente das Relacoes Universidade-Empresa. 

JUSTIFICA<;:AO 

De acordo com extensa e fundamentada 
reportagern veiculada nas edicoes dos dias 20 e 21 de marco de 2007, do 
jornal Diario de Sao Paulo, "durante cinco anos da gestae do ex­
governador Geraldo Alckmin (PSDB), 0 Estado de Sao Paulo fechou pelo 
menos 60 contratos sem licitacao, que somam cerca de R$SO milh6cs com 
o Instituto UNIEMP- Forum Permanente das Relacoes Universidade­
Empresa" . 

• 0

'Ii
,3 tl A Prornotoria de Justica e Cidadania do Estado de 
~ ~. - Sao Paulo instaurou inquerito para investigar os contratos firmados par 
~ i,(V .... ~entender existi~ indicios de irregularidades. Alem ~os objetos dos contra~os<Ii 

;g ~~~ ,"i ] tratarem de diversos assuntos, havendo parcenas com 16 secretarias 
~ ~ ~~'-'" i -8 govemamentais, a ONG ainda subcontratava outras ernpresas e institutes 
j:! I -:::Efpara execucao dos servicos, configurando-se como uma mera intermediaria 
~ w a::: '«I ~ ~ entre °Estado e prestadores de service, indicando uma clara afronta e burla 

a Lei de Licitacoes. <, ( . 
.. ) 
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• SEN ADO FEDERAL,if GAB\J'iETF, DA SENADORA FATIMACLEIDE 

OCOffe que 0 Estado de Sao Paulo tambcm 
utilizou verbas federais no cometimemo dessas irrcgularidades. Recursos 
Vinculados Federais foram utilizados na contratacao, sem licitacao, da 
UNIEMP com a Secretaria de Seguranca Publica do Estado de Sao Paulo 
(convenio 229/2001) e com a Secretaria de Saude. 

A titulo de exernplo podemos citar 0 caso da 
Secreiaria de Seguranca Publica, que gastou R$ II milh5es de recursos 
estaduais na contratacao com dispensa de licitacao da UNIEMP. Nao 
satisfeita com esta quantidade de verba alocada ainda utilizou mais R$ 
252.281,00 (duzentos e cinqiienta e dais mil duzentos e oitenta e urn reais) 
de recursos vinculados federais para novamente contratar a UN1EtviP sem 
licitacao. 

Faro curioso esta relacionado com a sociedade 
denorninada Nucleo de Gestae Publica (NGP), uma das ernpresas 
subcontratadas para fazer os services que por qualidade personalissirna foi 
conferido a UNIEMP. De acordo com certidao emitida pelo 2° Cart6rio de 
Registro Civil de Pessoas Juridicas de S. Paulo, a NGP, inscrita no CNP] 
sob 0 n" 05.077A85/0001-35, foi constituida em 17 de abril de 2002. A sua 
primeira diretoria executive, eleita para 0 quadrienio 2002/2006, era assim 
cornposra: 

Prcsidcnte: Douglas Foumiol 

Secretaria Goral: Monica Richter 

Tesoureiro: Waldir Catanzaro. 

A atual diretoria executiva, eleita em assernbleia 
de 01/03/2006 para 0 quadrienio 2006/2010, tern a seguinle ccmposicao: 

Presidente: Douglas Fourniol 

Tesoureiro e Sccretario Geral: Waldir Catanzaro. 

o diretor financeiro da NGP desde a sua 
fundacao, Waldir Catanzaro, foi diretor do Desenvolvirnento Rodoviario 
S/A Dersa (gestfies Quercia e Fleury), ocupou 0 cargo de diretor da 
Caixa Econornica Federal, no periodo 1994-1995 (gestoes Itamar Franco e 
FHC) e de coordenador de pesquisa e desenvolvlmemo da Fundacao 
Prefeito Faria Lima, no periodo de 1996-200 I (gestoes Covas e AJckmin). 
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SEN ADO fEDERAL 
. GARINETE DASENADORA ~'ATIMA CLEID£·~ ° TeU, em pelo menos sete acordaos, cita 0 Sr. 

Waldir Catanzaro como urn dos diretores da CEF envolvido em 
irregularidades na gestae do banco, A Gteeh e um dos easos citados. 

Em vista desses fates, entendemos que a oitiva 
dos rcpresentantes legais do Institute Uniemp accrca das irregularidades 
apontadas na aplicacao das verbas vinculadas fedcrais nos contratos 
finnados entre a cntidade eo ESTADO DE SAO PAULO, 

Sala da cOl11if 'ao, 

(I ;i,
~.,U~ 

Senadora FAFIMA CLEIDE 

/R..' 
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SENADO FEDERAL
 
GABINETE DO SENADOR INAclO ARRUDA PCdoB·,""--7" ~':1~~=#----"
 

CPl- ONeS 

REO asONGsRequerimcntn 
N° 206/08 

Requer sejam realizada acarearyao entre 
os Senhores Gladaniel Palmeira de 
Carvalho, Ricardo Antonio de Sousa e 
Antonio Manoel Dias Henrique. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no § 3' do art. 58 da Constitui9ao Federal e no art 
90, mciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
convocados as Senhores Gladaniel Palmeira de Carvalho e Ricardo Antonio de 
Sousa, Promotores de Jusnca do Ministerio Publico do Dtstrito Federal e 
Territ6rios e Antonio Manoel Dias Henrique, ex-presldente da Finatec, para 
realizacao de urna acareacao, em Audiencia Publica no ambito desta Comissao, 
obietivendo dirimir divergencia constataca entre os depoimentos prestados em 04 
de marco de 2008 e 25 de marco de 2008, respectivamente. 

JUSllFICATIVA 

Nos depoimentos ocorridos nos 04 de marco de 2008, dos 
Promotores Gladaniel Palmeira de Carvalho e Ricardo Antonio de Sousa e 25 de 
marco de 2008, do Sr. Antonio Manoel Dias Henrique, ex-presidente da Finatec, 
foram prestadas intorrnacoes divergentes acerca da apreciacao das contas da 
Finatec pelo Ministorio Publico. no periodo entre 1999 e 2006. 

A divergencia dessas intorrnacoes gerou urn debate entre os 
parlamentares presentes, sendo sugerido pelo senador Heraclito Fortes a 
reauzacao de urn scareacao, 0 que foi acatado por este relator. 

Assim, subrneto aos nobres pares 0 presente requerirnento. 

Sala das Sess6e~ em de de 2007. 

J~ L_ '--------'--­
Senador lnaclo Arruda 

_-------/ . Relator 

fu~ VlJ! 
crlqCJ

Dlsau Vieira 9tladuufo J iiIio l)·U Ij:. ("0 1\ 
tnretor da SSCfFI .i.A ' 

" O'
It
 

94



a SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR INAclO ARRUDA PCdoB-CE 

REOUEAIMENTO N' DE 2008 - CPI das OIoGs 

(Do Senador tnaelo Arruda) 

Requer sejam realizada acarea'r8o entre 
os Senhores Gladaniel Palmeira de 
Carvalho e Antonio Manoel Dlas Henrique. 

Senhor Presidenle, 

Com fundamenlo no § 3' do art. 58 da Constituicao Federal e no art. 
90, incise V, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seiarn 
convocados os Senhores Gladaniel Palmeira de Carvalho, Promotor de Justica do 
Ministerio Publico do Distrito Federal e 'rerrttortce e Antonio Manoel Dias 
Hennoue, ex-presidente da Finatec, para realizaqao de uma acareacao, em 
Audifmcia Publica no ambito desta Comissao, objetivando dirimir dlvsrqencia 
constalada entre os depolmentos preslados em 04 de marc;o de 2008 e 25 de 
marco de 2008, respectivamente. 

JUSTIFICATIVA 

Nos depoimenlos ocorrldos nos 04 de marco de 2008, do Promotor 
Gladaniel Palmeira de Carvalho e 25 de marco de 2008, do Sr. Antonio Manoel 
Oias Henrique, ex-presdente ca Finatec, torarn prestadas intorma96es 
divergentes acerca da aprsciacao cas contas da Flnatec palo Ministerio Publico, 
no periodo entre 1999 e 2006. 

A divergeneia oessas intormacoes gerou urn debate entre as 
parlamentares presentes, sendo sugerido pelo senador Heracuto Fortes a 
reauzacao de um acareacao, 0 que foi acatado par este relator. 

Assirn, submeto aos nobres pares 0 presente requerimento. 

Sala des Sessiies, em de de 2007. , 

/ 
IL~ ~~ 

_____-r> Senador Inactc Arruda- ~ Relator 

Suasecetana ae Aroo as ccnssoes 
Especiais ePat!~nla es 0J-Js!lJ.ierito 
R,cebllo m ' P IJl.:t.. 
a 

WIll M, Wa rley 
Semi.Mo deCtlmissjp 
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• SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR INAclO ARRUDA PCdoB-CE 

APROVMJQ 
REQUERIMENTO NO 

(Do Senador Inacio Arruda) 
/ "'­~-CPI-ONGS 

Requerirnento 
N° 207/08 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 90, inciso V, do Regimento 
Interne do Senado Federal, requeiro sejam convidados 
representantes do Poder Executivo e de organiza~oes nao­
governamentais para debater, em audlencla publica desta 
Comissao, as rela~oes entre 0 Estado e 0 Terceiro Setor. 

Justificativa 

Esse debate sera de grande importancia para consolidacao da 
proposta de aperfeicoamento da legislacao e da transparencia e controle do 
repasse de recursos publicos para entidadas privadas sem tins lucrativos 
que esta sendo debatida por esta Comissao. 

Sala das Sessoes, em de de 2008. 

/ iA';C--- (~--A'~\-
..~ Senador lnaclo Arruda 

Relator 
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A ROVADO EM ( 1tZ2J9"K' 

! 
/ 

-e--
CPI-ONGS 

REQUERIMENTO 
Requerimento 

N° 208/08 

Requeiro nos tennos do Art. 148, do Rcgimento Interno do 
Senado Federal, a relacao de movimentacoes financeiras 
atipicas c\.cL F.J.i.~?"7 \Lro~ fu~ J :.i,"Dt)C20to na ewps ws'P 

J.9 :n~ )'i.5d9~joIOOO,;1.'-OG:] ,d.1.bOJ, :."" dG ~'\.§(li Qco \ 1IcoAs,cGCCBf. 

~------------------~-------

~--' 

Sala das Cornissoes, em 

( \ .
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IAPROVADO EMJL!~jerl
 
CPI- ONGS 

REQUERIMENTO N° Requerimento 
N° 208108 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Intemo do 
Senado Federal, que seja submetido adeliberacao da Comissao Parlarnentar 
de Inquerito (Cl'I), criada pelo Requerimento n" 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n" 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberacao, pelo 
Govemo Federal, de recursos publicos para Organizacoes Nao 
Governarnentais e para Organizacoes de Sociedade Civil de Interesse Publico 
(OSCIPS). a transferencia, para esta CPl, dos sigilos bancario e fiscal da 
FUNDA<;:Ao VINGT ROSADO, inscrita no CNPJ sob 0 

n" 24.529.810/0001-06, desde 1° de janeiro de 2001. 

JUSTlFICA<;:Ao 

A transferencia, para esta CPl, dos sigilos bancario e fiscal da 

Fundacao Vingt Rosado, associacao civil sem fins lucrativos, fundada em 21 

de fevereiro de 1991, com sede na Rua Juvenal Lamartine, n'' 6, Centro, CEP 

59.603-040, Municipio de Mossoro, Estado do Rio Grande do None, justifica­
se com base nos relevantes fatos e fundamentos adiante expostos. 

Fundada em 21 de fevereiro de 1991, a Fundacao Vingt Rosado 

foi constituida para a reunir em torno de si as associacoes de dcfesa de 

direitos sociais, alern da prornocao de atividades ligadas acultura e aarte. 

A partir de janeiro de 200 I, a Fundacao Vingt Rosado recebeu, 

por meio da formalizacao de 33 (trinta e tres) convenios, do Ministerio d. 
Saude, cerca de R$ 4,54 mi Ihoes. 

Conquanto tenha reccbido vultosas quantias do Ministerio da 
Saude, ainda nao se sabe exatamente 0 que fez a Fundacao Vingt Rosado com 

o dinheiro, pais as receitas piiblicas obiidas foram destinadas a rnanutencao 
das unidades de saudc no Estado do Rio Grande do Norte. 

o presidente da Fundacao Vingt Rosado e da Associacao de 
~~ Assistencia e Protecao aMaternidade e a Infancia de Mossoro (APAMIM) e 
i~ Francisco de Andrade Silva Filho, inscrito no CPF sob 0 nO 430.159.054-49. 
j!~ 
.~ ( , 

~& 
/,~""
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/ > Comissao Panamentar de InQuerito, criada pot intermedio do Requerimento nO 201, de 
, 2007, e aditada pete Requerlmento n? 217, de 2007, "destlnada a apurar no prazo de centc 

. . e vtnte dtas, a libera.;ao, pelo Governo Federal, de recursos publico'S para Organita.;Oes 
.. 'NaD Governamentals - ONOS - e para craanteacees de Sociedade Civil de Interesse 

Publico - OSCIPS -, bern como a utiJita~io por eSS3S entidades, da5SK reccreoe e de S
cutrce per elas recebtdcs do exterior, a partir do ana de 1999 ate 0 ana de 2007" 

E1e e ex-marido de Larissa Rosado, filha da Deputada Federal Sandra Rosado 
(PSB-RN) e do cx-Dcputado Federal Laire Rosado Filho. 

Alern dessas funcoes, Francisco de Andrade Silva Filho exerce 
cargo em comissao da Asscmbleia LegisJativa do Estado do Rio Grande do 
Norte, desde 03 de maio de 2006. 

Maria Jose Bezerra da Costa, inserita no CPF n" 062.969.474-53, 
e, dcsde 4 de janeiro de 200I, secretaria da Fundacao Vingt Rosado. E com a 
norneacao de 4 de abril de 2003, ela acumula a cargo de secretaria da 
Pundacao com a de assessora no gabinete da Deputada Federal Sandra 
Rosado (PSB.'RN). 

Foi a partir do cxercicio da funcao de secretaria da Fundacao 
Vingt Rosado que Maria Jose Bezerra da Costa passou a manter estreitas 
relacoes com entidadcs do terceiro setor. A principal delas foi a Associacao 
de Assistencia e Protecao aMaternidade e a Infancia de Mossoro (inscrita no 
CNPJ sob 0 n° 08.256.240.0001.'63), dedicada a atividades de atendimento 
hospitalar. Tal relacao foi viabilizada pelo presidcnte da Fundacao Vingt 
Rosado, mencionado acirna. 

A Associacao de Assistencia e Protecao iJ Matcrnidade e a 
lnlancia de Mossoro recebeu, par meio da realizacao de 39 (trinta e nove) 
convenios ja identificados, do Ministerio da Saude a quantia de R$ 7,54 
milh5es. 

Somados a Fundacao Vingt Rosado e a Associacao de 
Assistencia e Protecao a Matemidade e a Infancia de Mossoro se 
beneficiaram da quantia de R$ 12,08 milhoes, sem que houvesse a 
demonstracao de qualquer service realizado. 

E verifica-se que R$ 3,39 milh6es foram liberados pelo 
Ministerio da Saude no periodo subscquente a norneacao de Maria Jose 
Bezerra da Costa para 0 gabinctc da Deputada Federal Sandra Rosado 
(PSB/RN). Ademais, cerea de R$ 2.32 rnilhoes desse valor foi destinado a 
Fundacao Vingt Rosado quando Maria Jose Bezerra da Costa respondia pela 
secretaria. 

2 

99



' . Comissao Parlamentar de Inquerito, crlada par intermedio do Requer;mento nO 201, de . , 
2007, e aditada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destlnada II apurar no pra:r:o de centc 

• 
e vtnte dial', a libera.;ao, pelo Govemo Federal, de recursoa pubnccs para Organiza.;oes 
Nao Governamentais - ONGS - e para Organiza~6e8 de Socledade Civil de Interesse 
Publico - OSCIPS -, bern como a utUlzacao por essas enttcacee, ceases recurscs e de 
cutree por e'ee recebldos do exterior, a partir do anc de 1999 ate 0 ano de 2007" 

Rcgistrc-se que a Associacao de Assistencia e Protecao il 
Malernidadc e a Infancia de Mossoro recebeu cerca de R$ 7,54 milhoes do 
Ministerio da Saude, cujo contador e 0 ex-Deputado Federal Laire Rosado 
Filho (CPF n° 011.804.014-68), marido da Deputada Federal Sandra Rosado 
(PSB/RN). 

Quanto an dcscmpenho de sua atividade iegislativa, a Deputada 
Federal Sandra Rosado (PSB/RN) destinou, no ano de 2005, a emenda n° 
12620002/2005 de R$ 2 milh5es, na modalidade de aplicacao 50, para 0 

Ministerio da Saude, 0 objeto dessa emenda comp5e 0 universe de atuacao 
das entidades ora investigadas, isto e, apoio il manutencao de unidades de 
saude. Alem dessa emenda, a parlamentar colocou adisposicao do Ministcrio 
da Saude, entre os aos de 2004 e 2006, cinco emendas, modalidadcs de 
aplicacao 99 e 40, que totalizaram R$ 5,26 milh5es. 

De fato, as duas instituicoes foram criadas pelo ex-Deputado 
Federal Laire Rosado. Arnbas receberam emendas ao orcamento da Uniao, 
apesentadas tanto por Sandra como por Laire Rosado. E estao sendo 
investigadas pelo Ministerio Publico Federal e pelo Tribunal de Contas da 
Uniao por irregularidades na prestacao de contas e envolvimcnto com 0 

esquema dos sanguessugas, objeto de uma Comissao Parlarnentar Mista de 
Inquerito, no ano de 2006. 

Atualmente, Laire Rosado Filho e Secretario Estadual de 
Agricultura do Estado do Rio Grande do Norte. 

Foi a partir do cruzamcnto de informacoes feito ate agora per 
esta Comissao, que ficou dernonstrada a existencia de varies casos em que 0 

orderiador da despesa - ou seja, a autoridade responsavel pela destinacao do 
recurso publico (no caso, emenda do orcamento da Lniao) ~ eo destinatano 
sao a mesrna pessoa, ou pessoas proximas a e1a. E, para agravar esse quadro, 
njio raro essa destinacao, por si so ja questionavel, resulta em desvio de 
dinheiro publico. 

Alcrn das relacoes pessoais e de parentesco, outra coincidencia 
entre as cnvolvidos e que eles sao alvos de investigacoes desenvolvidas tanto " 

pelo Ministerio Publico Federal, quanto ~~o,TribunaJ de Contas da onlao. Ha t 
('>-1
-J I '~J 
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. Comissao Parramentar de Inquerito, crtaea por intermecfo do Requerimento n'' 201, de 
-, _ '	 2007, so adilada pelo Requerimento n° 217, de Z007, "d&&tinada a apurar no prazo de centc 
.	 e vlnte dias, a uberacac, pelo Governo Federal, de recurscs pounces para Organiza~oelJ 

Nac novemamentats - QNGS - e para Organi.za~oes de Sociedade Civil de Interesse 
Publico - OSCIP5 ~, bem como a utiliza~ao pOI' eS&3S entidades, cesees recursce e de 
outrcs cor etas receotccs do exterior, a partir do ano de 1999 ate 0 anc de200T• 

ate uma decisao judicial determinando a indisponibilidade dos bens de Laire 
Rosado, Francisco de Andrade Silva Filho c outros envolvidos. A restricao 
legal foi determinada peIo Juiz Tercius Gondim Maia, da 8' Vara da Justica 
federal em Mossoro. A decisao tern por base base a Acao de Improbidade 
Adminisrrativa, proposta pelo Ministerio Publico Federal, representado pelos 
Procuradores da Republica Fernando Braga Damasceno e Marina Romero de 
Vasconcelos. De acordo com as Procuradores, os rccursos destinados as duas 
ONGs foram desviados peta organizacao criminosa comandada pelo 
empresario Luiz Antonio Trevisan Vedoin, chefe da mafia dos sanguessugas, 
As licitacoes para a eompra de medieamentos eram dirigidas para que 0 

vencedor fosse uma empresa do Mato Grosso chamada Frontal Ltda. Segundo 
o Ministerio Publico Federal, ou as medicarncntos nao eram enviados ou a 
compra era superfaturada. 

No que se refere a procedimentos de investigacao em curse, ha 0 

envolvimento dos seguintes agentes: 

a) a Associacao de Assistencia e Protecao a Matemidade e a 
Infancia de Mossoro e objeto de investigacao pclo Tribunal de Contas da 
Uniao, na modalidade de Tomada de Contas Especial (TCE) n'' 008.791/2003­
4·, 

b) Francisco de Andrade Silva Filho e invcstigado pela Tribunal 
de Contas da Uniao, por meio da Tomada de Contas n'' 018.19712006-3, como 
responsavel pelas irregularidades verificadas na aplicacao de recursos federais 
por parte de diversas entidades, vindas il rona por meio da "operacao 
sanguessuga". 

c) a Fundacao Vingt Rosado e investigada pelo Tribunal de 
Contas da Uniao (TCU), por meio da Tomada de Contas (TC) n'' 
018.20312006-2, que trata de apurar irregularidades verificadas na aplicacao 
de recursos publicos federais por parte de divcrsas prefeituras, vindas it 
publico atraves da "operacao sanguessuga"; 

d) 0 ex-Deputado Federal Laire Rosado Filho (CPF n'' 
011.804.014-68), contador da Associacao de Assistencia e Protecao a 

Matemidade e a Infrncia de Massaro, e citado nos seguintes processos 1; 
C(,
I ) 
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' .Comissao Parlamentar de lnquerlto, crtada POt lntermedlo do Requerimento nO 201, de 

a 2007, e aditada pelo Requerimento n° 217, de 2007, "destlnada a apurar no prazc de cento 
e vinte dias, a liber~iio, pelo acvemc Federal, de reccrsce pUblicos para Organiz31;oee . . 
Nao aovemamentets - ONGS - e para Or9anlza~f>e!; de Sociedade Civil de Interesse 
Publico - QSCIPS ., bern como a lltiliUl~ao por essas entidades, desses recursos e de 
outros per alas recebidos do extertor, a partir do ana de 1999 ate 0 ana de 2007" 

perante a Tribunal de Contas da Uniao (TC nOs 008.791/2003-4; 
011.937/2003-2; 016.845/2006-6); 

e) Valney Moreira da Costa (CPt n" 016.510.804-53), tcsoureiro 
da Fundacao Vingt Rosado, teve seus bens bloqueados pela Justica pelo 
envolvimento no escandalo das sanguessugas. E e tambem assessor no 
gabinete da Deputada Federal Sandra Rosado (PSB/RN). 

Diante de todo 0 exposto, entendemos evidentc a necessidade da 
transferencia, para esta CPI, dos sigilos bancario e fiscal da FUNDAC;:AO 
VINGT ROSADO, inscrita no CNPJ sob 0 n° 24.529.810/0001-06, desde 
lOde janeiro de 2001, para 0 lim de apurar seu envolvimento nas demincias 
sob invcstigacao. 

Sala das Sessoes, 

5 
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APROVADO EM ( / OS/ 08 
"C_ 

CPI-ONGS 

REQUERIMENTO Requerimento 
N° 209/08 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interne do 
Senadu Federal, a relacao de movirnentacoes financeiras 
atipicas do. Rbt:>tQ(J0u?8 (1. Sbblh"ttrt1CL ,p P.)..seitRC;::~ b... ~X.)\ld.orn. 

d C1 -\rn\rXrt:ro- d.l1 m\SN'>£SlXG tBPBMIM)) l"otX::J1ito. X\G (MrS Ns:b &­

)}'-= Q~.d..5~.~qa OQO~-b3 :JcinAl. ~~ct~ 4'mQ.lXA ch acoo ~lceJSD.19CQBF 

Sala das Comissoes, em 

/ 

103



CPJ-ONGS 

REQUERlMENTO Requerirnento 
N° 209/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento lnterno do 
Senado Federal, que seja submetido a deliberacao da Comissao Parlamentar 
de lnquerito (Cf'I), criada pelo Requerimento n" 20 I, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n° 217, de 2007, com a Iinalidadc de apurar a liberacao, pelo 
Governo Federal, de recursos publicos para Organizacoes Nao 
Governamentais e para Organizacoes de Socicdade Civil de Interesse Publico 
(OSCIPS), a transfcrencia, para esta CPI, dos sigilos bancario e fiscal da 
ASSOCIAC,:AO DE ASSISTENCIA E PROTEC,:AO A MATERNIDADE 
E A INFANCIA DE MOSSORO (APAMIM), inscrita no CNPJ sob 0 

n'' 08.256.240.0001-63, desde 1u de janeiro de 2000. 

JUSTIFICAC,:AO 

A transferencia, para esra CPl, dos sigilos bancaric e fiscal da 
Associacao de Assistencia e Protecao a Maternidade e 3 Infincia de 
Mossor6 (APAMIM), associacao civil sem fins lucrativos, fundada em 1° de 

julho de 1968, com sedc na Praca Conego Estevao Danras, n" 334, Centro, 
CEP 59.619-218, Municipio de Mossoro, Estado do Rio Grande do Norte, 
justifica-se com base nos relevantes fatos c fundamentos adiante expostos. 

Fundada em I" de julho de 1968, a Associacao de Assistencia e 
Protecao aMaternidade e a Infancia de Mossorc (APAMIM) foi constituida 

para 0 aendimento asaude hospitalar. 

A Associacao de Assistencia e Protecao a Maternidade e a 
Infancia de Mossoro (APAMIM) recebeu, por meio da realizacao de 39 (trinta 
e nove) convenios ja identificados, do Ministerio da Saudc a quantia de R$ 
7,54 milhocs. 

~2 

~~ Conquanto tenha recebido vultosas quantias do Ministerio da 
~ ~.~ Saude, ainda nfio se sabe exatamente 0 que fez a Associacao de Assistencia e 
,q 16 - Protecao aMatemidade e a Infancia de Mossoro (A PAM 1M) com 0 dinheiro,
l~ 0

~'l- ~ ~i-
~~( 

({J e: \ll:~
~l1l<» . ~ 

U~ :d 
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.. , Comissao Par/amen tar da /nqueri!o, criada por lntermedio do Requerlrrento nO 201, de 
'.. 2007, e aditada pete Requerimento n° 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de canto 

. e vlnte dias, a nnerecac, pete Governo Federal, de recursos publicos para Organiza.;oes 
. 'Nac Governamentais - ONGS - e para Organiu.yoes de Sociedade Civil de Interesse 

Publico - OSCIP5 -, bern como a util;za~ao por essas ennceoes, desses recursos e de• 
outroe por etas recebidos do exterior, a partir do ana de 1999 ate 0 aec de 2001" 

pais as receitas publicas obtidas foram destinadas amanutencao das unidades 
de saude no Estado do Rio Grande do Norte. 

o presidente da Associacao de Assistencia e Protecao a 
Matemidade e a Infancia de Mossoro (APAMIM) e da Fundacao Vingt 
Rosado e Francisco de Andrade Silva Filho, inscrito no CPF sob 0 n" 
430.159.054·49. Ele e ex-marido de Larissa Rosado, filha da Deputada 
Federal Sandra Rosado (PSB-RN) e do ex-Deputado Federal Laire Rosado 
Filho 

Alem dessas funcoes, Francisco de Andrade Silva Filho exerce 
cargo em comissao da Assemblcia Legislative do Estado do Rio Grande do 
Norte, desde 03 de maio de 2006. 

Maria Jose Bezerra da Costa, inscrita no CPF n" 062.969.474-53, 
e, desde 4 de janeiro de 2001, secretaria da Fundacao Vingt Rosado. E com a 
nomeacao de 4 de abril de 2003, ela acumula 0 cargo de sccretaria da 
Fundacao com 0 de assessora no gabinete da Deputada Federal Sandra 
Rosado (PSB/RN). 

Foi a partir do exercicio da fun,ao de secretaria da Fundacao 
Vingt Rosado que Maria Jose Bezerra da Costa passou a manter estreitas 
relacoes com cntidades do terceiro setor. A principal delas foi a Associacao 
de Assistencia e Protecao aMaternidade e a Infancia de Mossoro (inscrita no 
CNPJ sob 0 n'' 08.256.240.0001/63), dedicada a atividades de atendimento 
hospitalar. Tal relacao foi viabilizada peIo presidente da Fundacao Vingt 
Rosado, mencionado acirna, 

A Associacao de Assistencia c Protecao a Maternidade e a 
Infancia de Mossoro recebeu, por meio da realizacao de 39 (trinta e nove) 
convenios ja identificados, do Ministerio da Saude a quantia de R$ 7,54 
milh6es. 

Somados a Fundacao Vingt Rosado e a Associacao de 
Assistencia e Protecao a Maternidade e a Infancia de Mossoro sc 
bencficiaram da quantia de R$ l2.08 milhoes, scm que houvessc a 
dernonstracao de qualquer service realizado. r
 

2 

105



Comissao Parlamentar de Inquerito, eriada poT Intermedlo do Requerimento nO 201, de 

• 
2001,0 aditada pete Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no praec de ceetc 
e Yinte diati, a libera~ao, pelo Governo Federal, de rccurs os publicos para Organb:a~Oes 
Hao Governanwnta;s - ONGS - e para Otganlza-.:oes de Sociedade Civil de Interesse 
Publico - QSCIPS -, bern como a lJtmza~ao por esses enUdades, desses recursos e de 
outros por eres recemcos do exterior, a partir do ano de 1999 ate 0 ana de 200T' 

E verifica-sc que R$ 3,39 milh5es foram liberados pelo 
Ministerio da Saude no periodo subseqiiente Ii nomeacao de Maria Jose 
Bezerra da Costa para 0 gabinete da Deputada Federal Sandra Rosado 
(PSB/RN). Adernais, cerca de R$ 2.32 milhi5es desse valor foi destinado Ii 
Fundacao Vingt Rosado quando Maria Jose Bezerra da Costa respondia pela 

secretaria. 

Registre-se que a Associacao de Assistencia e Protecao it 
Maternidade e a Infancia de Massaro recebeu cerca de R$ 7,54 milh6es do 
Ministerio da Saude, cujo contador C 0 ex-Deputado Federal Laire Rosado 
Filho (CPF n° 011.804.014-68), marido da Deputada Federal Sandra Rosado 

(PSB/RN). 

Quanta ao dcscmpcnho de sua atividade legislativa. a Deputada 
Federal Sandra Rosado (PSB/RN) destinou, no ano de 2005, a emenda n° 
12620002/2005 de R$ 2 milhoes, na modalidade de aplicacao 50, para 0 

Ministerio da Saude. 0 objeto dessa emenda compoe 0 universe de atuacao 
das entidades ora investigadas, isto e, apoio a manutencao de unidades de 
saude. Alern dessa emenda, a parlarnentar colocou it disposicao do Ministerio 
da Saude, entre os aos de 2004 e 2006, cinco emendas, modalidades de 
aplicacao 99 e 40, que totalizaram R$ 5,26 rnilhoes. 

De fato, as duas instituicoes foram criadas pela ex-Deputado 
Federal Laire Rosado Filho. Ambas rcccbcram emendas ao orcamento da 
Uniao, apesentadas tanto por Sandra como por Laire Rosado Filho. E estao 
sendo investigadas pelo Ministerio Publico Federal e pelo Tribunal de Contas 
da Uniao per irregularidades na prestacao de contas e envolvimento com 0 

esquema dos sanguessugas, objeto de uma Comissao Parlamcntar Mista de 
Inqucrito, no ana de 2006. 

Atualmente, Laire Rosado Filho e Secretario Estadual de 
Agricultura do Estado do Rio Grande do Norte. 

Foi a partir do cruzarnento de informacoes feito ate agora por 
esta Comissao, que ficou demonstrada a existencia de varios casas em que 0 

ordenador da despesa - ou seja, a autoridade responsavel pela destinacao do 
recurso publico (no caso, emenda do orcarnento da Uniao) e 

,I 
,j I
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~ . Comissao Parlamentar de Inquertto, criada por intermedio do Requerimento nO 201, de 

• 
, 2007, e aditada pelo Requerimento n" 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cente 

, e vinte cree, a liberac;:ao, perc Governo Federal, de reeureos pUbllcos para Organiza~oes 
,	 NaD Governamentais - ONGS - e para Organi2a~oes de scctedade Civil de rmereese 

Publico - OSCIPS ., bem come a l.Itilizac;:ao por essas enuoeces. deaeee rccureos e de 
Qutros per etas recebidos do exterlw, a partir do ano de 1999 ate Dana de 2007" 

destinatario SaO a rnesma pessoa, ou pessoas proximas a ela. E, para agravar 

esse quadro. nao raro essa dcstinacao, por si so ja questionavel, resulta em 
desvio de dinheiro publico. 

Alcm das relacoes pessoais e de parentesco, Dutra coincidencia 

entre os cnvolvidos eque eles sao alvos de investigacoes desenvolvidas tanto 
pelo Ministerio Publico Federal, quanta pelo Tribunal de Contas da Uniao. Ha 

ate uma decisao judicial determinando a indisponibilidade dos bens de loire 
Rosado, Francisco de Andrade Silva Filho e outros envolvidos, A restricao 

legal foi determinada pelo Juiz Tcrcius Gondim Maia, da 8' Vara da Justica 
Federal em Mossoro (RN). A decisao tern por base base a Acao de 

lmprobidade Administrativa, proposta pelo Ministerio Publico Federal , 
representado pelos Procuradores da Republica Fernando Braga Damasceno e 
Marina Romero de Vasconcelos. De acordo com os Procuradores, os recursos 
destinados as duas ONGs foram desviados pela organizacao criminosa 
comandada pelo empresario LLJiz Antonio Trevisan Vedoin, chcfe da mafia 

dos sanguessugas. As licitacoes para a compra de medicamentos eram 
dirigidas para que 0 vencedor fosse uma empresa do Mato Grosso chamada 

Fronlal Ltda. Segundo 0 Ministerio Publico Federal, au as medicamentos nao 

cram cnviados ou a cornpra era superfaturada. 

No que se refere a proccdimentos de investigacao em curse, ha 0 

envolvimento dos seguintes agentes: 

a) a Associacao de Assistencia e Protecao Ii Maternidade e a 

Infancia de Mossoro e objeto de investigacao pelo Tribunal de Contas da 
Unifio, ria modalidade de Tornada de Contas Especial (TCE) 11" 008.79]/2003­
4·, 

b) Francisco de Andrade Silva Filho e investigado pelo Tribunal 
de Contas da Uniao, por meio da Tomada de Contas n" 018.197/2006-3, como 
responsavel pelas irregularidades verificadas na aplicacao de recursos fedcrais 

par parte de diversas entidades, vindas a Ion a por meio da "opcracao 
sangucssuga". 

c) a Fundacao Vingt Rosado e investigada pelo Tribunal de 
Contas da Uniao (TCU), por meio da Tomada de Contas (TC) 

no~ 
I r­ '\ 
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' .. ccmtesac partamentar de Inquerito. crtada per lntermedlo do Requerimento nO 201, de 

• 
, 2001, e adrtaea pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no praza de canlo 

.... e vrnte oiee. a libenu;iio, palo oovemc seoerar. de reClIf'SOS publicos para Organizayoes 
. 'Nao .ecvemementete - OOOS - e para Organiz3ifoes de scereeace Civil de Interesse 

Pueucc - OSCIPS -, bern como a utlliz3ifao por eSS3S entldaees. desses recursos e de 
outr05 por etes recebidos do exterior, a partir do ana de 1999 ate 0 ana de 2007" 

018.20312006-2, que trata de apurar irregularidades verificadas na aplicacao 

de recursos publicos federais por parte de diversas prefeituras, vindas a 
publico atraves da "operacao sanguessuga"; 

d) 0 ex-Deputado Federal Laire Rosado Filho (CPF n" 

011.804.014-68), contador da Associacao de Assistencia e Protecao a 
Matemidade e a Infancia de Massaro, e citado nos seguintes processos 

perante 0 Tribunal de Contas da Uniao (TC nOs 008.791/2003-4; 
011.93712003-2; 016.84512006-6); 

e) Valney Moreira da Costa (CPF n'' 016.510.804-53), tesoureiro 

da Fundacao Vingt Rosado, teve seus bens bloqucados pela Justica pelo 
envolvimento no escandalo das sanguessugas. E e tambern assessor no 

gabinete da Deputada Federal Sandra Rosado (PSB/RN). 

Diante de todo 0 exposto, entendernos evidence a necessidade do 
transferencia, para esta CPl, dos sigilos bancario e liscal da ASSOCIAl;:AO 
DE ASSISTENCIA E PROTEl;:AO A. MA TERNIDADE E A INFANCIA 
DE MOSSORO (APAMIM), inserita no CNPJ sob 0 n" 08.256.240.0001­
63, desde Jv de janeiro de 2000, para 0 fim de apurar seu envolvimento nas 
denuncias sob investigacao. 

SaJa das Sessoes, 

/ 

5 
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c CP.!- ONGS-/ I'
Minut 

RequerimentoREQUERIMENTO 
N" 210/08 

Requciro, na forma do disposto no art. 58, § 3°, da Constituicao 
Federal e no art. 2' da Lei n" 1.579, de 18 de marco de 1952. seja convocado a 
depor em reuniao desta Comissao Parlamentar de lnquerito, criada pelo 
Requerimento nO 201, de 2007, e aditada pelo Requerimcnto nO 217, de 2007, 
com a finalidade de apurar a liberacao, pelo Govemo Federal, de recursos 
publicus para Organizacoes Nao Governamentais e para Organizacoes de 
Sociedadc Civil de Interesse Publico (OSCIPS), 0 Senhor MICHAEL VIEIRA 
DA STLVA, para prestar csclarecimento sabre 0 seu envolvirnento com empresa 
T & Z Copiadora, Papelaria e Informatica Ltda.. supostamente criada pela 
Organizacao Nao Govemamental Novo Horizonte. 

mSTlFICA(AO 

Em recenie publicacao na REVlSTA VEJA, 0 senhor Micha... ~ 

Vieira da Silva fo! supostamente ex-funcionario do Instituto Novo Horizonte, 
uma Organizacao Nao Governamental (ONG) que ofereceria curses de 
treinumcnto a criancas pobres. Na reportagem, ele atuava como uma especie de 
"faz-tudo" da ONG, "mas 0 seu grande trabalho foi abrir uma empresa de 
fachada, a T & Z. para fornecer notas fiscais frias a ONG. que assinou urn 
convenio (que tem 0 sugestivo numcro 171) com 0 Ministerio da Ciencia e 
Tecnologia no valor de 1,8 milnao de reais"; 

De Jato, em 17 de fevereiro de 2005, mediante consulta ao 
endereco eletronico da Receiia Federal da lnternet, foi aberta a T & Z 
Copiadora, Papelaria e Informatica Ltda.. inscrita no eNPJ sob 0 n" 
07.234.132/0001-27, sociedade empresaria limitada cestinada ao cornercio 
varejista de produtos de papelaria, com sede na Quadra 1, conjunto A, lute 16, 
loja J, ClOP 73.015-1 OJ, na cidade-satelite de Sobradinho, Distrito Federal. 

r , , 
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Michael afirma que 0 dinheiro saiu do cofre do Ministerio da 
Ciencia e Tecnologia e terminou na conta corrente do senhor Luiz Carlos 
Coelho de Medeiros, presidente da Organizacao Nao Govemamental Novo 
Horizonte. Para tanto, a Revista Veja juntou a copia de nota fiscal da empresa T 
& Z Copiadora, Papelaria e Informatica Ltda. no valor de R$ 1,\5 milhiio de 
reais e 0 extrato bancario de Luiz Carlos Coelho de Medeiros, onde hi 
dernonstracao do deposito, ern dinheiro, de R$ 516 mil. 

Assim, irnpoe-se convocar essa testernunha para nos auxiliar com 0 

seu depoimento. 

Sala da Comissao, 

Sena 

I
 
I
i 
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APROVADO EM 'f2J2 cfL·•.~~. 
: . ~. J' . CPI-ONGSG-. 

REQUERIMENTO Requerimcnn, 
N° 211!08 

Requeiro nos termos do Art 148, do Regimento lntemo do 
Senado Federal, a relacao de rnovirnentacoes financeiras 
atipicas do 5Q:tpdodt d 2 ~t>t>i.h1j-;X1j.o... ';-n9Ci.o.Q I\L!QV\9 ~~lI.) 
,jmhCuJU.s Xl'" CI\Jrs w'o ,b (\~ G~,c,~'U;<1Dtwo \-v'1) d,,>rL ;\~ ck 
~tt2';('&dG ':)(x)(o ~~IrP119 Di~ (Oef 

Sala das Cornissoes, em 
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IAPROVAOO EM.t{...Jl5.--!d? ] 
CPI-ONGS 

RequerimentoREQUERIMENTO 
N" 211108 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja submetido a deliberacao da Comissao Parlamentar 
de Inquerito (CPI), criada pelo Requerimento n" 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n" 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberacao, pelo 
Govemo Federal, de recursos publicos para Organizacoes Nao 
Govemamenlais e para Organizacoes de Sociedade Civil de Interesse Publico 
(OSCIPS), a transferencia, para esta CPI, dos sigilos bancario e fiscal do 
SOCIEDADE DE ASSISTENCIA SOCIAL NOVO HORIZONTE, 
inscrito no CNPJ sob 0 n" 03,648.640/0001-09, desde I" de janeiro de 
2006. 

.JUSTIFICAl;AO 

A transferencia, para esta CPI, dos sigi los bancario e fiscal do 
Sociedade de Assistencia Social Novo Horizonte, associacao civil sem fins 
lucrativos, constituida para a promocao e incentive acultura e aarte, fundada 
em II de fevereiro de 2000, com sede na Rua da Cascata, n? 83, Bairro da 
Tijuca, CEP 20.530-080, Municipio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. justifica-se com base nos relevantes fatos e fundamentos adiante 
expostos. 

Em 2006, segundo pesquisa realizada no Sistema Integrado de 
Adrninistracao Financeira do Govcrno Federal (SIAF1), ja se descobriu que a 
Sociedadc de Assistencia Social Novo Horizonte, em desvio de finalidade, 
recebeu do Ministerio dos Esportes. por meio da realizacao de pela menos urn 
convenio, cerca de R$ 270 mil. para promover 0 funcionamento de nucleos de 
esporte em ambito nacional. 

Ja no ano de 2007, ainda por meio de consulta ao SIAFI, a 
~ ·11 
~~ Sociedade de Assistencia Social Novo Horizonte recebeu novamente dinheiro 
8:8c'l publico do Ministerio dos Esportes, por meio da realizacao de urn convenio, a 
.:q ­
o oquantia de R$ 1,08 milhao, para promover 0 funcionamento de nucleos de 

U~ ~~~iesporte em ambito nacional. 

~i ~i f y <f-­
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Comissao Parlamentar de Inqu~rito, criada por tntermed!c do Requerimento n° 201, de 

• 
2007, e aditada perc Requerimento nO 217, de 2007, "desttnade a apurar no prazo de centc 
e vlnte dtas, a Jiberacao, pelo Governo Federal, de recursos publicos para OrganizaC6es 
Nao Governamentais - ONGS - e para Organi:l:3Coes de Sociedade Civil de Interesse 
Publico - OSCIPS -, bern como a utilizaCao por essas entidades, desees recursos e de 
outrcs por eras recebrdoe do exterior, a partir do ane de 1999 ate 0 ano de 2007" 

Conquanto tenha recebido vultosas quantias do Ministcrio dos 
Esportes, ainda nao se sabe exatarnente 0 que fez a Sociedade de Assistencia 

Social Novo Horizonte, uma vez que as receitas publicas obtidas sao 
destinadas arealizacao de atividades desportivas vagas e irnprecisas. 

Diante de todo 0 exposto. entendernos evidente a necessidade da 
transferencia, para esta CPI, dos sigilos bancario e fiscal da SOCIEDADE 
DE ASSISTENCIA SOCIAL NOVO HORIZONTE, inscrilo no CNPJ 
sob 0 n" 03,648.640/0001-09, desde I" de janeiro de 2006, para 0 tim de 
apurar seu envolvimento nas denuncias sob investigacao, 

Sala das Sessoes, 

OMBO 
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!j~o EMj;LIOS I og I
A

/ ,/ CPI - ONGS., 
REQUERIMENTO Requerimen to 

N° 212108 

Requeiro nos lermos do Art, 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a relacao de movirnentacoes financeiras 

~t:~~a=;~~:,~~~ ,=x~r~~f\:'~x~ili::9~~
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Sala das Comissoes, em 
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IAPROVAOO E~/<{ 105. I c2 I
 
CPI-ONGS 

RequerimentoREQUERIMENTO 
N° 212/08 

Requeiro, com fundamento no art 148 do Regimento lntemo do 
Senado Federal. que seja submetido a deliberacao da Comissao Parlamentar 
de lnquerito (CPI), criada pelo Requerimento n" 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n" 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberacao, pelo 
Govemo Federal, de recursos publicos para Organizacoes Nao 
Governamentais e para Organizacoes de Sociedade Civil de Interesse Publico 
(OSCIPS), a transferencia, para esta CPI, dos sigilos bancario e fiscal do 
CENTRO DE A<;:OES INTEGRADAS NOVO HORIZONTE, inscrito no 
CNPJ sob 0 n" 03.431.908/0001-48, desde I" de janeiro de 2006. 

JUSTIFICA<;:AO 

A transferencia, para esta CPr. dos sigilos bancario e fiscal do 
Centro de A~oes Integradas Novo Horizonte, associacao civil scm fins 
lucrativos, constituida para a prornocao e incentivo acultura e aarte, fundada 

em 4 de outubro de 1999, com sede na Rua Ferreira de Menezes, n" 350, 
Bairro Engenho da Rainha, CEP 20.761-250, Municipio do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, justifica-se com base nos relevantes fatos e 
fundamentos adiante expostos. 

Em 2006, segundo pesquisa realizada no Sistema lntegrado de 
Administracao Financeira do Govemo Federal (SIAFI), ja se descobriu que 0 

Centro de Acoes lntegradas Novo Horizonte, em desvio de finalidade, 
recebeu do Ministerio dos Esportes, por rneio da realizacao de pelo menos 

tres convenios, cerea de R$ 225 mil, para a prornocao e apoio ao esporte em 
ambito nacional. 

Ja no ano de 2007, ainda por meio de consulta ao SIAFI, 0 

.s.~ Centro de Acoes lntegradas Novo Horizonte recebeu novamente dinheiro 

I~ publico do Ministerio dos Esportes, por mcio da realizacao de urn convenio, a 
";; ~~ quantia de R$ 260 mil, para prornover 0 funcionamento de mrcleos de esporte 
.ow 

[~. >-~em ambito nacional. 
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cormseac Parlamentar de InQuerito, criada por mtermedic do Requerimento n~ 201, de 

• 
2007, e adltada pete Requerimento nO 217. de 2007, "destinada a epurar no prazo de cento 
e vlnte dias, a uberacao. perc ooveroc Federal, de rccuraos publicos para Organizacoes 
NaD Governamentais - ONGS - e para Organizal;j;oes de Sociedade Civil de Interesse 
Publico - OSCIPS -, bern como a utiJizal;ao por eesae entidades, desses recureoe e de 
Quiros por etas recebidos do exterior, a partir do ana de 1999 ate 0 ana de 2007" 

Conquanto tenha recebido vultosas quanti as do Ministerio dos 
Esportes, ainda nao se sabe exatamente 0 que fez 0 Centro de Acoes 

Integradas Novo Horizonte, uma vez que as receitas publicas obtidas sao 
destinadas a realizacao de atividades desportivas vagas e imprecisas. 

Diante de todo 0 exposto, entendemos evidente a necessidade da 
transferencia, para esta CPI, dos sigilos bancario e fiscal do CENTRO DE 
A<;OES INTEGRADAS NOVO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob 0 

n" 03.431.908/0001-48, desde 1° de janeiro de 2006, para 0 lim de apurar 
seu envolvimento nas denuncias sob investigacao. 

Sala das Sessoes, 

r 
, 
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._~SENADO FEDER 

Comissao Par/amenlar de /nquerilo, criada atraves do Requerimento n" 

201, de 2007, destinada a apurar, no prazo de 180 dias, a Iiberayao, 

pelo Governo Federal, de recursos pubtlcos para organizayoes nao­

governamentais - ONGs - e para organlzayoes da socledade civil de 

interesse publico • OSCIPs, bern como a utilizayao, por essas 

entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, 

a partir do ano 1999 ate a data de 8 de novembro de 2007. 

REQUERIMENTO N" ,DE 2008
 

CI'I - ONGS
 

Requcrimente Requer copra de todos os 
1'1" 213/08 convimios, termos de parceria au 

contratos com valor total a partir de 
R$ 2 mllhoes, bern como do inteiro 
teor das suas respectivas 
prestayoes de contas, quando 
houver, celebrados entre 0 INCRA e 
entidades nao governamentais de 
natureza privada desde 0 dia 1" de 
janeiro de 1999. 

Venho requerer a Vossa Excelencia, nos termos do § 3" do 

artigo 58 da Constituicao Federal, cambinado com a art. 2" da Lei n" 1.579, 

de 18 de marco de 1952, enos termas Regimentais, copia de todos as 

convenios, termos de parceria au contratos com valor total a partir de R$ 2 

miih6es, bern como do inteiro tear das suas respeclivas prestacoes de 

contas, quando hauver, celebrados enlre a INCRA e enlidades nao 

governamentais de natureza privada desde a dia 1" de janeiro de 1999. 
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JUSTIFICACAo 

Dados do SIAFI demonstram que 0 INCRA transferiu mais de 

R$ 1 bilhao para entidades nao 90vernamentais entre os anos de 1999 e 

2008 com 0 objetivo de executar acoes e obras em areas de reforma 

aqraria, 0 que representa um volume muito expressive de recursos publicos 

cujos resultados da aplicacao precisam ser analisados pela CPI das ONG's 

que foi criada especificamente para avaliar a atuacao dessas entidades. 

A analise dos convenios e termos de parceria e das prestacoes 

de contas desses convenios por esta CPI, que sao documentos publicos 

acessiveis a qualquer cidadao, perrnitira avaliar os resultados alcancacos 

pelas acoes desenvolvidas por entidades privadas conveniadas numa area 

que reclama forte intervencao do Estado para a promocao da paz no campo 

e da justica social. 

Se os membras desta CPI desejam conhecer a forma como 0 

governo S8 relaciona com as ONG's e como estas aplicam 0$ recursos da 

sociedade brasileira que Ihe sao repassados, a analise das centenas de 

convenios celebrados pelo INCRA, no periodo, representara a oportunidade 

adequada para a consecucao desse prop6sito. 

Nesse sentido e que propomos 0 presente requerimento, na 

certeza de sua aprovacao. 

Sala das Sessoes, abrii de 2008 

/ 'I 
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APROVAOO E 

/
 

entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do exterior, 

a partir do ana 1999 ate a data de 8 de novembro de 2007. 

REQUERIMENTO N° • DE 2008 

Requer cepla de todos os convemos,CPI-ONGS 
termos de parceria au contratos com 
valor total a partir de R$ 500 mil, bem 

Requerimento como do inteiro teor das suas 
N° 214/08 respectivas prestac;6es de contas, 

quando houver, celebrados entre 0 

Ministerio do Desenvolvimento Agrario 
e entidades nac governamentais de 
natureza privada desde a criac;ao do 
minlsterlo. 

Venho requerer a Vossa Excelcncia, nos termos do § 30 do 

artigo 58 da Constituicao Federal, combinado com a art. 2° da Lei nO 1.579, 

de 18 de marco de 1952, enos terrnos Regimentais, copra de todos as 

convenios, termos de parceria au contratos com valor total a partir de R$ 

500 mil, bem como do inteiro tear das suas respectivas prestacoes de 

contas, quando hauver, celebrados entre a Ministerio do Desenvoivimento 

Agrario e entidades nao governamentais de natureza privada desde a 

criacao do ministerlo. 

j , ( l 
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JUSTIFICACAO
 

Dados do SIAFI demonstram que 0 Ministerio do 

Desenvolvimento Aqrario transfenu mais de R$ 300 rnilhoes para entidades 

nao governamentais desde a sua criacao com 0 objetivo de executar acoes 

relacionadas ao fortalecimento da agricultura familiar e ao desenvolvimento 

da reforma agraria, 0 que representa um expressivo volume de recursos 

publicos cujos resultados da aplicacao precisam ser analisados pela CPI 

das ONG's que foi criada especificamente para avallar a atuacao dessas 

entidades. 

A analise dos convenios e terrnos de parceria e das prestacoes 

de contas desses convenlos per esta CPI, que sao documentos publicos 

acesslveis a qualquer cidadao, permitira avaliar os resultados alcancados 

pela acoes desenvolvidas par entldades privadas conveniadas numa area 

que reclarna forte iotervencao do Estado para a prornocao da paz no campo 

e da justica social. 

Se os membros da CPI desejam conhecer a forma como 0 

governo se relaciona com as ONG's e como estas aplicam os recursos da 

sociedade braslleira que Ihe sao repassados, a analise das centenas de 

convenios celebrados pelo Ministerio do Desenvolvimento Aqrario no 

periodo representara a oportunidade adequada para a consecucao desse 

propcsito, 

Nesse sentido e que propornos 0 presente requerimento, na 

certeza de sua aprovacao. 

Sala das Sessces, abril de 2008 

s&' i,' /
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APROVADO EM}<-{ I {J­

REQUERIMENTO 
Requerimento

(DoSe 
N° 216/08 

Requer informat<iies Ministerio Publico 
do Dlslrilo Federal e Territorios 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 148 do Regimento Interne do Senado 
Federal, requeiro sejam sollcltadas ao Ministerio Publico do Distrito Federal e 
Terntonos, mtormacoes sabre invesnqacoes ja conduzidas ou que estejam 
sendo conduzidas sobre a Funda9ao de Empreendimentos Cientificos e 
Tecnol6gicos FI~ATEC, a Fundacao de Apoio ao Desenvolvimento Cientffico e 
Tecnol6gico na Area da Saude - FUNSAUDE e a Editora da Universidade de 
Brasilia. 

JUSTIFICATlVA 

As inlorrnacoes solicitadas sao de fundamental irnportancia para 
o aprofundamento das invesuqacoes em curso no ambito desta CPI. 

Ante 0 exposto, requeiro seja 0 presente pedido de intormacoes 
submetido a voiacao do Plen<;rio desta Comissao. 

Sala das Sessiies, em de de 2008. 

( , 

jCA:,~ L-C "C-L-. 
_____/ Senador Inacio Arruda
 

Relator
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-i--=c=:p~I- ONGS 

REQUERIMENTO N° Requerimento 
N° 221108 

Requeiro, com fundamento nos art. 58, § 3°, da Constituicao 
Federal e 2° da Lei n° 1.579, de 18 de marco de 1952, seja convocado para 
depor em reuniao desta Comissao Parlamentar de Inquerito, criada pelo 
Requerimento n'' 201, de 2007, e aditada pelo Requerimento n° 217, de 2007, 
com a flnalidade de apurar a liberacao, pelo Governo Federal, de recursos 
publicos para Organizacoes Nao Govemamentais e para Organizacoes de 
Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIPS), 0 Senhor JOSE GARROFE 
DORIA, para prestar esclarecimento sabre 0 seu envolvimento com a 
Universidade de Brasilia, em especial, a Editora Universidade de Brasilia, 
Fundacao de Empreendimentos Cientfficos e Tecnol6gicos (Fl'lATEC) e a 
Fundacao de Apoio ao Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico na Area da 
Saude (FUNSAUDE). 

JUSTIFICA<;:AO 

Jose Oarrofe Doria foi presidente da Fusaude, fundacao de 
direito privado, sem fins lucrativos, que tern por finalidade 0 desenvolvimento 
cientifico e tecnologico, a transferencia de tccnologia e 0 apoio as atividades 
de ensino - de graduacao e pos-graduecao, de pcsquisa, de extensao e de 
assistencia a saude, com sede na Universidade de Brasilia (UnB), Campus 
Univcrsitario Darcy Ribeiro, Faculdade de Ciencias da Saude - Direcao da 
Faculdade, Asa Norte. CEP 70.910-900, Brasilia (DF). 

Em depoimento a esta Comissao, 0 ex-diretor do Editora da 
Univcrsidadc de Brasilia (UnB), Alexandre Lima, afirmou que recebia 
"demandas" da reitoria e repassava os pedidos aFunsaude, instituicao que se 
encarregava de executar os convcnios. Lima informou, ainda, que os 
convenios da Editora da UnB eram supervisionados pela area tecnica da 
instituicao de ensino superior e que todas as prestacoes de contas cram 
fiscalizadas pelo Conselho Indigena de Saude da Fundacao Nacional de Saude 
(Funasa). 

De acordo com as denuncias do Tribunal de Contas da Uniao 
(TCU) e do Ministerio Publico do Distrito Federal e Territ6rios (MPDFT), os 

Subsecrelana ce Apoo as GomissOeS 
Espa::iaJs e p~~res Q!rto ..1) ( 
Rece 0em!{l-Ij I ) . ' a '.:) ,f· J 
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•
' --- Comissao Partamentar de Inquerito, criada por tntermeotc do Requerimento n° 201, de 

2007, e aditada palo Requerlmento nO 217, de 2007, "destin ada a ecurer no prazo de cento 
_ c e vinte dlas, a 'jbera~ao, palo Governo Federal, de recursos pubtlccs para Orga"iz~oe5 

Nao ucvemementete - ONGS - e para OrgMizac6es de Socledade CIvil de Interesse 
Publico - OSCIPS ., bem como a utillza~ao por essas entldades, ceases recurscs e de 
outros por etes reeebidos do exterior, a partir do anc de 1999 ale 0 ano de 2007" 

recursos supostamente desviados - isto e, R$ 370 mil gastos em festas. 
reccpcoes, almocos, jantares e viagens por Alexandre Lima - proviam de urn 
convenio firrnado pela Funsaude para executar projetos da Funasa, 

Diante dessas evidencias, impoc-se convocar Jose Garrofe 
Doria para que preste depoirnento e esclareca as irregularidades apontadas, 

J
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REQUERIMENTO N° Requerimento 
N° 226/08 

Requeiro, na forma do disposto no art. 58, § 3°, da Constituicao 
Federal e no art. 2° da Lei n° 1.579, de 18 de marco de 1952, seja convocado 
para depor ern reuniao desta Comissao Parlamentar de Inquerito, 0 Senhor 
CLEONIDES DE SOUSA GOMES, para esclarecer seu envolvimento corn 
a Universidade de Brasilia. ern especial, a Editora Universidade de Brasilia e 
a Fundacao de Apoio ao Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico na Area 
da Saude (FUNSAUDE). 

JUSTIFICA«;:AO 

Clednides de Sous. Gomes e responsavel pela MI Management 
- Sociedade de Profissionais Associados Ltda (CNPJ 05.443.449/0001-48), 
empresa que tern por sede uma sala comercial no Riacho Fundo II, cidade­
satelite de Brasilia e conta corn apenas tres funcionarios: dois auxiliares 
administrativos e urn motorista. 1'0, tambem, responsavel pela COOPERS ­
INSTITUTO PROFISSIONAL DE CONSULTORES ASSOCIADOS (CNPJ 
05.939.903.0001/56). 

Suas empresas receberam cerca de R$ 2 milh5es da ONG 
FUNSAUDE, compostos por verbas publicas federais do Ministerio da Saude, 
originarias de convenios corn a Fundacao Universidade de Brasilia, 
repassadas para a Editora e desta para a FUNSAUDE, que deveriam ter sido 
aplicadas ern programas de saude de indigenas de Mato Grosso e Roraima. 

Tais verbas eram controladas pelo Diretor-Geral da Editora, Sr. 
Alexandre Lima, que atuava como gestor de projetos, conforme deixou claro 
o reitor da Universidade ern depoimento a esta CPI. 

A parte a ausencia de estrutura das empresas do Sr. Cleonides 
para prestar quaisquer servicos envolvendo verbas tao vultosas, reforcarn as 
suspeitas de desvios 0 fato de suas empresas terem recebido diretamente da 
Editora Universidade de Brasilia, sob 0 comando de Alexandre Lima, cerca 

'<ecebi 0 Original 4,../ 
c n ,OL/(;Si' a~¢.oca,\-

',' - 'i,(/"} 
" ,",', 2S3 

Irani Rim" ", ,."". 
Secr,tirlO de Comluio 
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Comissao Parlamentar de Inquerlto, crtada per intermedlo do Requerimento nO 201, de 

•
. " 2007, e adftada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no prazc de cento 

_ ,e vinte eras, a nberecac, palo Governo Federal, de recureos publ;cos para Organ/.r:aCoes 
Naa Governamentals - ONGS - e para OrganizaCOes de Sociedade Civil de Interesse 
Publico - OSCIPS ., bem como a utillzacao por eseas entidades, cesees recursos e de 
Quiros por etas rececrcee do exterior, a partrr do ana de 1999 ate 0 ana de 2007" 

de R$ 1,8 milhao de reais em contratos sem licitacao entre os anos de 2004 e 
2007, sob a justificativa de not6rio saber. 

Em depoimento prestado a esta Comissao, ao ser indagado pelo 
Senador Antonio Carlos Junior (DEM-BA), sobre quem teria sido 0 efetivo 
beneficiario dos recursos pagos para as empresas do Sr. Cle6nides, 0 Sr. 
Alexandre Lima nao ofereceu explicacao satisfatoria, 

Cercada de suspeitas, a empresa mudou de nome, atendendo, 
agora, pelo nome de Vertice - Sociedade Civil de Profissionais Associados, e 
oferece services de consultoria em tecnologia da informacao, alem da 
adrninistracao de fundos por contrato ou comissao. E, ernbora 0 seu diretor 
alegue que a empresa funcione no 11 0 andar de urn edificio no Setor de 
Autarquias, ainda consta no cadastro da Receita 0 endereco do Riacho Fundo 
11 como sede oficial da entidade - sala 102, conjunto 2, lote 9, da QN 7F. No 
local, uma sala terrea, funciona uma igreja evangclica. 

As empresas de Cleonides tambern sao alvos de investigacao do 
Ministerio Publico do Distrito Federal e Territ6rios, cujo Promotor 
encarregado do caso constatou fortes de indicios de que Cle6nides atua como 
"laranja" . 

Assim, irnpoe-se convocar Clednldes de Sousa Gomes para 
esclarecer quem seriam os reais beneficiaries dos recursos transferidos para 
suas empresas por Alexandre Lima. 

Sala da Comissao, 

r>; 

'---n.l/ / \ 
senat~~~'~~:6~~1r 

, ./ 
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 RETIRADOS PELO AUTOR EM 14.05.08 
152/08 Requer transferência de sigilo 

bancário e fiscal do INSTITUTO DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E DO MEIO AMBIENTE.

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

RETIRADO 
PELO AUTOR 
EM 19.05.08 

153/08 Requer transferência de sigilo 
bancário e fiscal da ASSOCIAÇÃO 
ESTADUAL DOS RONDONISTAS 
DE SANTA CATARINA. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

RETIRADO 
PELO AUTOR 
EM 19.05.08 

164/08 Requer transferência de sigilo 
bancário e fiscal da 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES (CONAM). 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

RETIRADO 
PELO AUTOR 
EM 19.05.08 

166/08 Requer transferência de sigilo 
bancário e fiscal do CENTRO 
PIAUIENSE DE AÇÃO 
CULTURAL. 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Transferência de 
sigilo 
Votação Nominal 

RETIRADO 
PELO AUTOR 
EM 19.05.08 

174/08 Requer às principais Fundações de 
Apoio à Universidades Federais, 
elencadas no Req. 174/2008, relação 
de pagamentos efetuados acima de 50 
mil reais a entidades sem fins 
lucrativos, no período de 1999 a 2006, 
contendo a identificação do 
beneficiário (nome, CPF, CNPJ). 

Sen. Raimundo 
Colombo 

Informações RETIRADO 
PELO AUTOR 
EM 19.05.08 
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CPI-ONGS 

RequerimentoR C 2008 
N° 152/08 

Requeiro, COm fundamento no art. 14R do Regimento Interno do 
Senado Federal. que seja submetido á deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), criada pelo Requerimento n" 201, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n" 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 
Governo Federal, de rccur~os públicos para Organizações Não 
Governamentais c para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIPS), a transferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e tiscal do 
INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HlJMANO E DO 
MEIO AMBIENTE (INSTITUTO TRÓPICOS), com endereço na Avenida 
Rubens de Mendonça 1739, Ci, Acrópole, Salas 3 e 10, Bairro Bosque da 
Saudade. Cuiabá/MT, inscrito no CNP.I sob o n° 10.515.180/0001-17, desde 
janeiro de 2001. 

JUSTlFICAÇAo 

A lransferência, para esta CPI, dos sigilos bancário e fiscal do 
Instituto Trópicos, associação civil sem tins lucrativo.s, rundada em 15 de 

fevereiro de 1996, juslilica-se corn base nos relevantes fatos e fundamentos 
adiante expostos. 

Entre 2002 c 2004, a Associação recebeu da Administração 

Direta j'ederal R$ 6.R91 mil, repassados, principalmentc, pela Fundação 
Nacional de Saúde (FUNASAJ. 

Ocorre que, segundo informações da Controladoria-Geral da 

União (CGU), tl Instituto Trópicos encontra-se em estado de inadimplência 
para com o Poder Público, por conta do.'! seguintes convênios: 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n~ 201. de 
2007, e aditada pelo Requerimento nº 217. de 2007. "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - aNGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - aSC1PS ., bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exlerior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

41?-4~() 

~linhh~n() da 
FLJNASA 

~'<ludc 

:vtil1lsterío ctn i Fr IN \S'\ NAO APRESFNTACAO DA 
Sal:l{!l: I - PRFSTACAO DE CONTAS j..

1-----+~M~i-'lli"',l"'~"'ri'-o~d;;_·tsupcrinlend~ncl:':d.J INSTAURACAO DF
 
4lJO(,()() lk~cmolvinl'.:nt(\. I\JCRA em r'\bto rOMA!)A I1L C()!\TAS
 

3.122.265 

~52.S7( 

5 72~.2Kl 

L __---'-_~A"':..:.r,.~~ Grussp LSPlCL,\,'cL --'__----l 

Ad~ll1ais, conquanto tenha recebido vultosas quantias do 

Governo Federal. ainda 1130 se sabe exalamente o que fez o Instiluto Trópicos, 

uma vez quc ('.s receitJs púhlicas obtidas ~ão destinadas à "melhoria das 

condições" ou "recupcrll~ào" da 'iaúde da popul<Jção indígena, objeto 
~xlrcmalllentevago e impreciso. 

E!l1 vista do exposto, entendemos evidente a necessidade da 

transferência, para esta Cl'l, dos sigilos bancário e tiscal do INSTITUTO DE 

APOIO AO DESENVOLVIMEYfO I1UMANO E DO MEIO 

AMBIENTE (INSTITUTO TRÓPICOS), para o fim de apurar seu 

envolvimento /las denúncias sob investigaçàl). 

Sala das Sessões. 
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CPI-ONGS 

Requerimento
 
REC N° 153/0S ~OS
 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que sejn suhmetido à deliberação da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI). criada pelo Requerimento n° 20 I, de 2007, e 
aditada pelu Requerimento n" 217, dc 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento c vinte di<ls, '-l llberaçào, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
pnra Organil.ações Não Ciovcrnamentai ... -- ONGS e pam Organizações de 
Sociedade Civil de Interesse Públicll- OSCIPS -, bem como a utilização pl1f 
cssns entidades, desses recursos e de ou1ros por elas recebidos do exterior, a 
partir cio ano de 1999 até o ano cle 200T'. a transferéncia, para esta CPI, dos 
Sigilos banc<Írio e tiscal da ASSOCIACAO ESTADUAL DOS 
RONDONISTAS DE SANTA CAT"'RINA, desde janeiro de 1999. 

,JUSTIFICAÇÃO 

A lransfel'ência, para cst<l CPI. dos sigilos bancário L' fiscal da 
ASSOCIACAO ESTADUAL DOS RONDONISTAS DL SANTA 
CATARIN/\ juslitica-sc em vista do vultoso volume de tranMeréneias de 
reeur~os financC'iros Jeslinado~ ,'-1 entidade, no montante <lproximado de R$ 
71.237 .7Y 1,59 (~etcnta l: um milhões. duzentos e trinta e sete mil e sdecentos 
l: noventa e um rcais e l.:inqüenla e nove centavos), realizados entre 1999 e 

2007, e l~n"d~COm() pflncipal concedente a FUNc\SA. 

?~ 1i1fw eY" 
r~ i)õ? 05 é; 1000) f:1 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermedio do Requerimento n~ 201, de 
2007, e aditada p,elo Requerimento n2 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS ". bem como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do e'<terior. a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

0:-, recursos tinanceiros :-.~ destín<lram ao fomento da saúd~ dos 

povos Indig~l1as, crn distrilos sanit;:'!rios especiais illdígen,as. 

Os valores sào ekv'ados C t'S [ransferências estào lndícadas no 

quadro abaixo: 
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Q
Comissélo Parlarnentclr de Iflquérito, criada por intermédio do Requerimento nQ 201, de

.c' , 

o' 
2007, e aditada pelo Requerimento nº 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 

...'.... ' e vinte aias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
N~o Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Cil/il de Interesse 

~ , . 
, , Publico - oscrps -, bem como a utilização por e-ssas entidades, desses recursos e de 

outros por elas recebidos do exterior. a partir do ano de 1999 alé o ano de 2007" 

SC~J,lIClll, '}[l(\ixo,"h mdcll;-\ bancárias emitidas no período: 

68.304,00 

910,389,00 

5.501.108,00 

6_360.864,84 

2.000.000,00 

LJF:SC 

UFSC 
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f-__f"B"'ANC_O '_____ ,0 , , _ 

OBC PARA 

11590 NO MEsrv,O '­ \j' ILJ d OI­ SAUL1E INDIGENA UF:SC 

-­ ~~~CP~R~-+---·'-t--I -

20D70B91,TEP,CEIPOS ' :2--1 c" FUN/:-"SA .;TEfíDER AO CV l106/0'
F'JN/\'-;i\ Y 'JOIBOO jNO !-1E',"', ) J -' 'DF '':;,il,~Df_ lNDIGENA, UF:SC I 

'Bt,~;Cl

---------05:C DJ\~V" . ·-------f----- ­ :-------------------'-·~--I-------1 
2'~'C7~e_9ITERCEIR,CS 'F' ''IJ 'r;p Y"'fl~O !FUNASA " ItlTENDER AD CQN'JENIO 2605/06
G~'(J7) NC f\'1ES"'10 , ~ ,,­ , , JJ"' IDI= 15AUJE INDIGFfJA UF:SC 910.389,00 

--~~Cp~P-f~-·-'-------,-'--':F---iATENDER -~·õ--c.__v 006/04---­

20070B9ITERCF.1P.OS II"'UN'7A l255'~OO FUNASA -ICOMPI.E~lENTAÇiiODA 
02C,19 ,NO "'1~-::;'iC ' ,."J I ' D'-)nC,jOE~9n)61,1 SAUDE 323.004,77 

I------I~Çº--- -., _l-­ l­__----irJ[)IGc~A ~...:.SC __-+ --1 
lose PAf:!.i\ ! I 

20070B9ITERCEI'<C-'s I"L'lJI\::,:, 2'í5'_I~'C :FUr..,'\SA -­ :ATF',[,fR 40 CV fl06j-')4 
,O~:{;H ;Nor",r::r:," :OF SIl,'."j':lr-,'~"(;:N\ 

~ --lBP'::' o .. , +­ --1 
I "<"'-;1'-",'.J -' _ ,", I I I 

T':?C:9,H".=t ~":: Fl",I,'CA 25',1')0 'FUr-,II\SA· ",Tf.I~CcRAOCONVEN102605/06 I 
CC? ,2 'c' vec,"o o D' ',AUCE INDIGENA UF+ 606.926,99 

--t:~C~R~-~i21~~F-,o----ol~~~EN\~-~--oo-- ­ -
2Uf)70B91~~RCI::=P'S OESdN N,RARIO- PAGN-1EN1,) DA PARCELA UfHCA DO 
00195 ,NO r~Esrv,o Ol VIME~j 490011 ADoM 'N 'ST CONVE:NIO 4(JlJOl1572.íl0600150, 

"-" ,. SIAF1581216 
il3ArKC TO PACAO 

____L.___ __~_0.~~f)~~ ..J-º1BF:J.L _ 

3
 

131



Comiss,,'lD Parlamentar de Inquérito. cri<!da por intermédio do Requerimento nQ 201, de 
2007. (l aditada pelo REquerimento n9 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias. a liberaç2o, pelo Governo Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS ., bem como a lIlilização por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas rec~bidos do exterior, a partir do ano de 1999 ate o ano de 2007" 

----_ .. _-------

50,688,00 

10.000,00 

330.267,00

5.648,963,15

3.938.727,05

2.326.313,31

1.000.000,00

1.000.000,00

2,000.000,00 

IJF' SC

Ui se 

UF se

UF:SC 

--.-----"-c==--+-----~ 

SISTEMA úE 

I,!~ç. ---,--f----------.J 

~~ 

SAUDE
UF:SC

---~_:;:_r=I~[ERI,-O-eV0l6/0.1----+------1 

.,' -----+-----'-----1

-------+--------1 

---;'M~--;--------'-------r-

-., 
~ 

_ _~~~~_ 

I
UF se I 3.000.000,00 

'- ------j,-,--, -,~-----,----,--- '----------~--~--':..+------
I
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Q Corni:>S80 Parlamentar de Inquerilo. criad<l por interrnédio do Requerimento n9 201. de .. " 2007, c aditada pelL' Requerimento n" 217, d,~ 2007. "destinada li apurar no prazo de cento 
e \'int~~ (lias. a Iiber2cão, pl!10 Governo Federal, Ul! recursos públicos para Organizaçôes.,. , 
I\lào Govr)rnamentais - ONGS - e para Organilõll~óes de Sociedade Civil de Interesse ...... .. ....i'.,~ ~"'..!.,.. Publico - O!,CIPS -. bp.m como a utilização por essas entidades, desS€s recursos e de 
outros por e~as mCf!bidos do exterior. a partir do Jno de 1999 até o ano de 2007" 

51.483,00 
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C'olTliss:,o Pulamenta r de Ii,querito, criada (7.DT inlermédio do Requerimento nÇ 201, de 
2[1');', '" a,jítada peb Requerimento nJ 217, d'! 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
,~ \'ipt~, dias. a lit,pr"cão, pel(l Govemo FederaL ele recursos públicos para Organízações 
~ão Gavern'J!mt;:l1tais - ONGS -- e para Org3niz~c,jes de Sociedade Civil de Interesse 
Público - Q'3CIPS -, b;~m como a utilizaçao por W'iâaS entidades, desses recursos e de 
çulrn3 p,)r e as recebíe:os do exterior. a partir do ano de 199~' até o anode 200T 
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(;')ITi~~; ;';,,) P ~rlarnenlar de \nqucrilo criada por intermédio do Requerimento nQ 201, de 
2(10;', ,',,:,ditad<l p~b Requerimento 11~ 217, d,~ 2007. "ôf'stinada a apurar no prazo de cento 
e vinW II'as. i'l líberacão, pe'o Governo Federal, dp, recursos públicos para Organizações 
'~;io C,wern~menI3is - ONGS -- e pam Olganizacões ôe Sociedade Civil de Interesse 
::t"b!ir;, •. O:;CIPS -, bt~m como a utilização por essas entidades, desses recursos e de 
;1lI1r'~, I, :,r e'as n~cebicos Oi) ':'ll':terior a parti' do ;]1":0 de 1999 até o ano dc 2007" 
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CPI-ONGS 

Requerimento
REQ\ )8

N° 164/08 

Requeiro, com fundamento no art. 14R do Regimentl' Interno do 
Senado Fedcr~\, que seja submetido à deliberação da Comissào Parlamentar 
de Inquérito (CPl), criada peto Requerimenlo n') 20t, de 2007, e aditada pelo 
Requerimento n(11.17, de 2007, criada com a finalidade de apurar a liberação, 
pelo Governo J:c(kr;:]I, de recursos públicos para Organilações Não 
(jovernamen\ais e para Organizaçôes de Sociedade Civil c1e Interesse Público 
(OSClI'S), a transteréncia, para esta CPf, dos sigilos bancário e tiscal da 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES (CONAM), inscrita no CNP] sob o n" 01.64L620/0001-72, 
desde janeiro de 2005. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lransferência, para e;-.;la CPI, dos sigilos bancário e liscaJ da 
CONFEDERAÇÃO NACIOI"AL DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES (CONAM), associaçõo civil sem lins lucrativos, fundada em 
12 de rnail) de 19X6, ~'11tl1 sede IW Rua Apenll1os. n" 45, Bairro Paraíso, no 
Município de Sào Paulo (SP), justifH:a"sc com base nos relevantes fatos e 
fundamentos ~ldianlc ~\.postos. 

Apenas no periodo de 2005 a 2006, a CONAM receheu, da 
Adminislraçõo direta, a quantia de RS 6.4:1x.000,OO (seis milhôes, 
quatrocentos c trin\;) e nito mil reais): h..'ndo liquidado, deste total, R$ 
5.:;,',2 000,00. 

Do total liquidado, RS ·:1..ós2 milhi.les são recursos oriundos do 
Ministério do Esporte ,~~ '[ Lirismo (MET), para () Programa "rul1('ionamento de 
Núcleos de Esporle Educacional - Na.:.::ionar', u que representa g7,R~'í) do total 
de recursos liquiliddos. 

!\tuabcnle, o CONAM é orcsidido por Wandrr Geraldo da 
SiI,,:'l, que L llll élll é conselheiro do Con..;;e\ho Nacional de Saúde (eNS), 

o~ ~ 
'!lIlmI ~~ 'JiUic 

o ,'or da SSCf~' ,10 '~'J~ !l~A ,~,I 
,11 i)? 02 (JJ .r I U§ 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n~ 201, de 
2007, e aditada pf:lO Requerimento n~ 2"17. de 2007, "destinada a apurar no prazo de cento 
e vinte dias, a líberacão, pelo Governo Federal, df~ recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONGS - e para Organizêlcões de Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPS -, bem como a utilizacão por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidos do exterior. a partir do ano de 1999 até o ano de 2007" 

órgào colegiado da eslrutllra do Minislcrio da Saúde, com competências 
deliberativas,~ cOl1sultiV;JS 110 àmhiw ela Política Nacional (k Saúele. 

o atuai Secretário-Gerol da CONAM é Wilson Vatério da Rosa 

I ,Opl~~_ que além lksSl: cnrgo, exerce u funçào.) de conselh.eiro do Conselho 

Municipa1 dc S.lulJe de POl1ü .\legrc c ocu[la, desde revereiro de 2003, cargo 
comissionado dê assessor na C,imaLl elos Deputados, 110 gabinete elo 
Deputado Federal Orlando DescoRs; (PT-RS). 

Por fim. a T'~soul"\:ira-Geral ULl CONAM, Rartíria Perpétua 
Lima da Costa. I,,, parte da direçào do PC do B no htado do Rio de Janeiro, 

tendo concorrido "~L) cargo eletivo de vereadora, nas clciç0cs ele 2000. peja 
C(.!;i~iJçào POT;j)V ... ;'(' dn B 

A-;silll, eu raLão dos :1\tos valores envolvido..; no exígul' petíodo 

de 2005 a 2006, COlll Jusli !icativ."s abaixo do razoável. bem como pelo c1arrl 

envolvimento políticu dos dirigt::ntes citados com partidos da base governista, 

entendemos C\ir.1enlc a nccc..;-;iJLll!e da trans1'erênci"L para esta CPI, dos sigilos 

ba"Glrio ç li ,cal da CONFUlERAÇ.40 NACIONAL DAS 

ASSOCIAÇÕI:S DE '10RA DORES (CON" M), para" tim de apurar seu 

cn ... olvilllento nas dl'nlll'.cia..; sob investigaçãl). 

2 
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CPI-ONGS 

RequerimentoRI ,2008 
"10 172/08 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) criada pelo Requerimento n° 201, de 2007, e aditada pelo 

Requerimento n° 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 

Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 

Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPS), a requisição às empresas estatais abaixo elencadas, para que 

encaminhem à CPI, no prazo de 15 dias, em meio magnético, a relação de 

pagamentos efetuados de valor superior a 50 mil reais a entidades sem fins 

lucrativos, no periodo de 1999 a 2006, contendo a identificação do 

beneficiário (nome, CPF/CNPJ), a data, valor e a finalidade: 

I) GRUPO PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A 
2) GRUPO BANCO DO BRASIL S/A 
3) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
4) CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A­

ELETRONORTE 
5) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 
6) CIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 
7) ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
8) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
9) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
10) IRB - BRASIL RESSEGUROS S/A 
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento n° 201, 
de 2007, e aditada pelo Requerimento n° 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIPS -, bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais empregam recursos de vulto em programas 

desenvolvidos por ONGs sob o foco da presente CPI, cabendo requisitar 

infonnações para pennilir dar partida às investigações. 

Para algumas das estalais elencadas, esla CPI já encaminhou 

requerimentos de infonnações. os quais, entretanto, foram respondidos de 

fonna inadequada. quando o foram. Portanto, nesses casos, faz-se necessário 

refazer ou reiterar a requisição, desta feita especificando um conjunto mínimo 

de infonnações e a forma de atendimento em meio magnético, Com o 

propósito de conferir agilidade ao manuseio dos dados. 

Sala das Sessões, 

) 

~--""-~ ~ ~ 

Sen or RA~I:JNDWr:OL6MB~ 
____o 

f 

2
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CPI-ONGS 

RequerimentoREQl os 
N'174/0S 

Requeiro, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal, seja submetido à deliberação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) criada pelo Requerimento n' 201, de 2007, e aditada pelo 

Requerimento n' 217, de 2007, com a finalidade de apurar a liberação, pelo 

Governo Federal, de recursos públicos para Organizações Não 

Governamentais e para Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPS), a expedição de solicitação às principais Fundações de Apoio de 

Universidades Federais abaixo elencadas. para que encaminhem à CPI, no 

prazo de 15 dias, em meio magnético, a relação de recebimentos e 

pagamentos efetuados de valor superior a 50 mil reais, no período de 1999 a 

2006, contendo a identificação do cliente ou do beneficiário (nome, 

CPF/CNPJ), a data, valor e a finalidade constante do bistórico contábil. bem 

como os demonstrativos contábeis completos de cada exercício: 

I) FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA (FUNDEP) 
2) FUNDACAO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL (FAURGS) 
3) FUNDAÇÃO ARTUR BERNARDES (FUNARBE) 
4) FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E 

ESTUDOS TECNOLÓGICOS (COPPETEC) 
5) FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁCIO (FUJB) 
6) FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (FADE) 
7) FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE DE SAO PAULO (FUSP) 
8) FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA (FAPEU) 

, 

~ tl~1~ 
DI r da SSCEPI ,i),

!J 0('. oi cD /0.'00 fM 
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<' 
".. Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimento nO 201, 

, O', :, ., de 2007, e aditada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Não Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Publico - OSCIPS ., bem como a utilização por essas entidades, dessesa 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

JUSTIFICAÇÃO 

Os repasses de vultosos recursos federais para Fundações de 

Apoio das Universidades Federais têm sido um expediente adotado para evitar 

que as atividades de pesquisa sejam submetidas aos rígidos controles legais 

que regem a despesa pública. 

Desfrutando da condição de entidades privadas, embora 

financiadas preponderantemente por recursos públicos, algumas Fundações de 

Apoio, como a FINATEC ora sob intervenção, afastaram-se de suas 

finalidades, sendo contratadas para prestar serviços a entes públicos federais, 

estaduais e municipais, que não guardam relação com seus objetivos. 

Esses contratos por vezes são firmados com o real objetivo do 

ente público burlar a lei das licitações, utilizando a Fundação de Apoio como 

biombo para subcontratar o efetivo beneficiário dos recursos públicos, 

mediante o pagamento de taxas de intermediação. 

Há registro de casos em que a Fundação de Apoio subcontrata 

consultorias externas, cujos titulares são os próprios dirigentes das Fundações 

de Apoio ou pessoas a eles ligadas, propiciando o desvirtuamento do regime 

de dedicação exclusiva a que estão submetidos os professores das 

universidades. 

Compete a esta CPI verificar se os problemas que levaram à 

intervenção na FINATEC ocorrem em outras Fundações de Apoio, como 

aquelas integrantes do presente requerimento, selecionadas por serem as que 

mais receberam repa"es federais, segundo dados fornecidos pelo Ministério 

da Fazenda. 

2 
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por intermédio do Requerimonto nO 201, 

• 
de 2007, e aditada pelo Requerimento nO 217, de 2007, "destinada a apurar no prazo de 
cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
Organizações Nâo Governamentais - ONGS - e para Organizações de Sociedade Civil de 
Interesse Público - O$CIPS ., bem como a utilização por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 
2007" 

No site de algumas Fundações de Apoio não há smals de 

transparência para o emprego dos recursos públicos, sequer ocorrendo a 

divulgação de seus demonstrativos contábeis, razão pela qual o presente 

requerimento os solicita. Não é adequado que entidades abastecidas por 

recursos públicos se transfonnem em "caixa preta", deixando de obedecer ao 

princípio da transparência. 

Esta CPI poderia requisitar ao invés de solicitar o 

encaminhamento das informações, forma que não obriga as Fundações de 

Apoio a atenderem ao presente Requerimento. 

Na fase atual das investigações, o presente requerimento 

contenta-se em fazer uma solicitação, oferecendo oportunidade às Fundações 

de Apoio para que colaborem de livre e espontãnea vontade para com os 

objetivos da CPI, que, desta forma, pretende esgotar os meios de obter as 

informações que necessita, antes de recorrer a instrumentos coercitivos. 

Portanto, agindo dessa forma, evita-se um pré-julgamento das 

Fundações de Apoio, até que se esgote o prazo concedido para o atendimento 

da solicitação. Por certo, aquelas que bem empregam os recursos públicos 

não terão receio em atender o solicitado. 

Sala das Sessões, 

j 

3 
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